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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET  

TOMADA DE PREÇO Nº 01/2023 

PROCESSO Nº 3.792/2023 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE PONTE EM ADUELA DE 

CONCRETO RUA PROF. JULIO HOMERO, MIRACATU/SP 

conforme Memorial Descritivo do edital. 

Razão Social:      

CNPJ Nº              

Endereço             

E-mail:       

Cidade:   Estado:  Telefone:     

Pessoa para contato:         

 

Retiramos, através do acesso à página www.miracatu.sp.gov.br, nesta data, cópia do 

instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

 

 

 

Local:  ,  de   de 2023.  

 

Assinatura 

 

 

 

 

Senhor Licitante, 

 

Visando à comunicação futura entre este Departamento e sua empresa, solicito de Vossa Senhoria 

preencher o recibo de retirada do Edital e remeter ao DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 

PROJETOS por meio do TEL: (13) 3847-7000, ou preferencialmente por e-mail: 

compras@miracatu.sp.gov.br. 

A não remessa do recibo exime ao Departamento de compras e Projetos da comunicação de eventuais 

retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 

 

 

 

 

Miracatu/SP, 28 de julho de 2023. 

 

 

 

 

Vinicius Brandão de Queiróz 

Prefeito Municipal 
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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2023 

PROCESSO Nº 3.792/2023 

 

LOCAL, DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA: Avenida Dona Evarista de Castro Ferreira, 360 

– Centro – 7° andar - 17 de agosto de 2023 às 09h.  

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU, com Sede a Avenida Dona Evarista de Castro 

Ferreira nº 360 – Centro - Miracatu/SP, inscrita no CNPJ sob o n° 46.583.654/0001-96, através do Senhor 

Prefeito Municipal VINICIUS BRANDÃO DE QUEIRÓZ, torna público que se acha aberto licitação na 

modalidade TOMADA DE PREÇO, do tipo MENOR PREÇO que regida pela Lei nº 8.666 de 21/06/93, 

pela Lei estadual nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, com alterações posteriores, e pela Lei 

Complementar nº 123 de 14 de Dezembro de 2006 e alterações da Lei 147/2014; demais normas 

regulamentares aplicáveis à espécie e suas alterações, pela legislação complementar e em conformidade 

com os termos e condições do presente EDITAL. 

 

O Edital poderá ser obtido gratuitamente no endereço eletrônico http://www.miracatu.sp.gov.br. A versão 

completa contendo as especificações, desenhos e demais documentos técnicos relacionados à contratação, 

poderá ser obtida no Departamento de Obras, mediante simples requerimento ou por meio eletrônico 

através do telefone (13) 3847-7000. 

 

O ENVELOPE Nº 1 – DOCUMENTAÇÃO, o ENVELOPE Nº 2 – PROPOSTA e as declarações 

complementares serão recebidos em sessão pública que será realizada no dia, horário e local acima 

indicados, sendo conduzida pela Comissão Julgadora da Licitação. 

 

 

a) MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2023 - TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL  

b) REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

c) PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

Valor: R$ 1.655.366,71  

Ficha: 477 

Classificação Econômica: 4.4.90.51.00 

Destinação de Recurso: 02.100.124 

Convênio: 036/630/2023 

NOTA DE RESERVA Nº 241 

 

Valor: R$ 96.013,24 

Ficha: 336 

Classificação Econômica: 4.4.90.51.00 

Destinação de Recurso: 01.100.0000 

NOTA DE RESERVA Nº 242 
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1. OBJETO: 

1.1 Descrição. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

CONSTRUÇÃO DE PONTE EM ADUELA DE CONCRETO RUA PROF. JULIO HOMERO, 

MIRACATU/SP, conforme as especificações técnicas constantes do Projeto Básico, que integra este 

Edital como Anexo I, observadas as normas técnicas da ABNT. 

1.2 Regime de execução. Fica estabelecida a forma de execução indireta, sob o regime de empreitada 
por preço unitário, Menor Preço Global. 

 

1.3 Valor referencial. O valor total estimado para a execução do objeto desse certame é de R$ 

1.751.379,95 (um milhão setecentos e cinquenta e um mil trezentos e setenta e nove reais e noventa 

e cinco centavos). 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  

2.1 Participantes. Poderão participar do certame todos os interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação e que atendam todos os requisitos de habilitação previstos no 

presente Edital, que possuam o Certificado de Registro Cadastral emitido pela Prefeitura Municipal 

de Miracatu ou que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia 

anterior à data do recebimento das propostas, conforme Art 22 § 2º da Lei Federal 8.666/93. 

2.2 DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA EMISSÃO DO CRC  

a) Cédula de Identidade 

b) Registro Comercial – Empresa Individual. 

c) Ato Constitutivo, Estatuto – Sociedades Anônimas. 

d) Contrato Social – Sociedades Comerciais. 

e) Comprovação da eleição dos administradores – Sociedade Anônima. 

f) Inscrição de ato constitutivo com a prova da diretoria em exercício – Sociedades Civis 

g) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento – empresa ou sociedade 

estrangeira. 

 

2.2.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou Empresa Individual de 

Responsabilidade Limitada – EIRELI;  

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial, em se tratando 

de sociedade empresária; 

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedades 

empresárias;  

d) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, tratando-se de sociedade 

não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício;  

e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País, e 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir;  

f) Em se tratando de sociedade cooperativa: ato constitutivo e estatuto atualizado e registrado na Junta 

Comercial, devendo o estatuto estar adequado à Lei Federal nº 12.690/2012; documentos de eleição ou 
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designação dos atuais administradores; e registro perante a entidade estadual da Organização das 

Cooperativas Brasileiras, nos termos do artigo 107 da Lei Federal nº 5.764/1971. 

 

2.2.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede ou domicilio 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

c) Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF – FGTS); 

d) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas (CNDT); 

e) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União; 

f) Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual, da sede ou domicílio do 

licitante; 

g) Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do licitante que comprove a regularidade 

de débitos tributários relativos ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN. 

 

2.2.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual; 

a.1) Se a licitante for sociedade não empresária, a certidão mencionada na alínea “a” deverá ser 

substituída por certidão cujo conteúdo demonstre a ausência de insolvência civil, expedida pelo 

distribuidor competente. 

a.2) Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o 

acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação 

extrajudicial, conforme o caso. 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 

ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação 

da proposta; 

b.1) O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional 

equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 

b.2) no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

b.3) as sociedades por ações deverão apresentar as demonstrações contábeis publicadas, de acordo 

com a legislação pertinente. 

2.3 Vedações. Não poderão participar da presente licitação pessoas físicas ou jurídicas: 

2.3.1 Que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham 

sido impedidas de licitar e contratar com esta administração, com base no artigo 87, inciso III, 

da Lei Federal nº 8.666/1993.  
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2.3.2 Que tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública federal, estadual ou 

municipal, nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/1993; 

2.3.3 Que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista 

com a autoridade competente, o subscritor do Edital ou algum dos membros da Comissão 

Julgadora da Licitação, nos termos do artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/1993; 

2.3.4 Que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 

e responder administrativa ou judicialmente;  

2.3.5 Que, isoladamente ou em consórcio, tenham sido responsáveis pela elaboração do projeto 

básico ou executivo; ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor 

de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável 

técnico ou subcontratado; 

 

3. FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES E DAS DECLARAÇÕES 

COMPLEMENTARES 

3.1 Envelopes. O ENVELOPE Nº 1 – DOCUMENTAÇÃO e o ENVELOPE Nº 2 – PROPOSTA deverão 

ser apresentados separadamente, em 2 (dois) envelopes opacos, fechados e indevassáveis, rubricados 

no fecho e contendo em sua parte externa a identificação do licitante (razão social e CNPJ), a 

referência à Unidade Contratante e o número deste Edital, conforme o exemplo: 

 

 
ENVELOPE Nº 1 – DOCUMENTAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS nº 01/2023  

PREFEITURA DE MIRACATU 

(RAZÃO SOCIAL e CNPJ) 

 

  
ENVELOPE Nº 2 – PROPOSTA  

TOMADA DE PREÇOS nº 01/2023  

PREFEITURA DE MIRACATU 

(RAZÃO SOCIAL e CNPJ) 

 

 

3.2 Declarações complementares. Os licitantes deverão apresentar fora dos envelopes indicados no item 

3.1, as seguintes declarações complementares: 

3.2.1 Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração subscrita por 

representante legal do licitante afirmando o seu enquadramento nos critérios previstos no 

artigo 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006, bem como sua não inclusão nas 

vedações previstas no mesmo diploma legal, em conformidade com o modelo constante do 

Anexo II; 

3.2.2 Declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação, em conformidade com o 

modelo constante do Anexo III; 

3.3 Comprovação da condição de ME/EPP/COOPERATIVA. Sem prejuízo das declarações exigidas 

nos itens 3.2.1 e 3.2.2 e admitida à indicação, pelo licitante, de outros meios e documentos aceitos 

pelo ordenamento jurídico vigente, a condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou de 

cooperativa que preencha as condições estabelecidas no art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007 será 

comprovada da seguinte forma: 
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3.3.1 Se sociedade empresária, pela apresentação de certidão expedida pela Junta Comercial 

competente; 

3.3.2 Se sociedade simples, pela apresentação da “Certidão de Breve Relato de Registro de 

Enquadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte”, expedida pelo Cartório de 

Registro de Pessoas Jurídicas; 

3.3.3 Se sociedade cooperativa, pela Demonstração do Resultado do Exercício ou documento 

equivalente que comprove Receita Bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 3º 

da Lei Complementar Federal n° 123/2006. 

3.4 A apresentação das declarações complementares previstas nos itens 3.2.1 e 3.2.2 deve ser feita apenas 

pelos licitantes que pretendam se beneficiar do regime legal simplificado e diferenciado para 

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativas que preencham as condições estabelecidas 

no art. 34 da Lei Federal nº 11.488/2007 e que não tenham sido alcançadas por nenhuma hipótese 

legal de exclusão. A apresentação da declaração sem que haja o efetivo enquadramento está sujeita à 

aplicação das sanções previstas neste Edital e na legislação aplicável. 

3.5 Entrega das propostas. Os licitantes interessados em participar do certame poderão entregar o 

ENVELOPE Nº 1 – DOCUMENTAÇÃO, o ENVELOPE Nº 2 – PROPOSTA e as declarações 

complementares no dia da sessão pública ou enviá-los por correspondência. 

3.5.1 Envio por correspondência. A correspondência, com aviso de recebimento, deverá ser 

endereçada à Comissão Julgadora da Licitação, para o endereço indicado no preâmbulo deste 

Edital. O envelope externo deverá conter o ENVELOPE Nº 1 – DOCUMENTAÇÃO e o 

ENVELOPE Nº 2 – PROPOSTA, bem como as declarações complementares, e será admitido 

com antecedência mínima de 1 (uma) hora do momento marcado para a abertura da sessão 

pública. 

3.5.2 O licitante deverá indicar, no envelope externo, abaixo das informações do destinatário, as 

seguintes informações: 

URGENTE 

TOMADA DE PREÇOS nº __/20__  

DATA DA SESSÃO: ____/____/20__ 

HORÁRIO: 

 

3.5.3 O credenciamento de representante do licitante não constitui condição para o recebimento 

dos envelopes e das declarações complementares, sendo admitida a entrega por qualquer 

portador, ainda que sem identificação. 

3.5.4 As folhas serão numeradas sequencialmente, inclusive as folhas de separação, catálogos, 

desenhos ou similares, se houver, independentemente de mais de um volume por envelope, 

desde o termo de abertura ao termo de encerramento, de forma que a numeração da última folha 

do último volume reflita a quantidade de folhas de cada envelope. 

3.5.4.1 O verso das folhas não deverá ser numerado em nenhuma hipótese, devendo constar a 

inscrição “em branco” caso não haja conteúdo. 
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3.5.5 Serão lavradas atas circunstanciadas de todas as sessões públicas de recebimento e abertura 

de envelopes, a serem assinadas pelos membros da Comissão Julgadora da Licitação e pelos 

representantes dos licitantes presentes. 

3.5.5.1 A Comissão Julgadora da Licitação poderá, a seu exclusivo critério, encerrar as sessões 

públicas após o recebimento e/ou abertura de envelopes, promovendo a análise das propostas 

e da documentação na própria sessão pública ou em momento posterior, podendo valer-se de 

assessoria técnica para tanto. A Comissão Julgadora da Licitação sempre tomará suas decisões 

de maneira fundamentada e por escrito, acostando aos autos do processo licitatório a respectiva 

decisão e fundamentos. 

4. ENVELOPE Nº 1 – DOCUMENTAÇÃO 

4.1 Conteúdo. O ENVELOPE Nº1 – DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes documentos:  

4.1.1 Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pela Prefeitura Municipal de 

Miracatu/SP. 

4.1.1.1 A documentação ausente ou vencida envolvendo a emissão do CRC deverá ser 

apresentada/atualizada no envelope de habilitação. 

4.1.2 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (Artigo 30 da Lei Federal 8666/93 e demais 

atualizações)  

a)  Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou 

CAU. (inciso I) 

b) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente (capacidade operacional) e 

compatível em características e quantidades do objeto da licitação. As especificações e quantidades 

de serviços exigidas para a comprovação de experiência (capacidade operacional), pela licitante para 

o presente edital, são:  

ITEM DESCRIÇÃO QTD UNID. 

01 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE ADUELA PRÉ-MOLDADA EM 

CONCRETO ARMADO – DIMENSÕES MÍNIMAS DE 2,50 m X 2,50 m 
25,00 METRO 

02 
ESCAVAÇÃO MANUAL EM SOLO DE 1° E 2° CATEGORIA EM 

CAMPO ABERTO 780,9 
M3 

 

c) Comprovação de vínculo profissional para realização dos serviços, compatível e pertinente com os 

serviços licitados, podendo se dar mediante “contrato social, registro na Carteira Profissional, ficha 

de empregado ou contrato de trabalho, sendo possível a contratação de profissional autônomo que 

preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços”. 

c.1) Capacitação técnico-profissional: Comprovação de vínculo profissional para realização dos 

serviços, compatível e pertinente com os serviços licitados, podendo se dar mediante “contrato social, 

registro na Carteira Profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo possível a 

contratação de profissional autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela 
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execução dos serviços”, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de serviço de 

características semelhantes (§1º inciso I), limitadas as parcelas de maior relevância, abaixo indicadas, 

do objeto da presente licitação, quais sejam: 

DESCRIÇÃO 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE ADUELA PRÉ-MOLDADA EM CONCRETO ARMADO – DIMENSÕES MÍ-

NIMAS DE 2,50 m X 2,50 m 

ESCAVAÇÃO MANUAL EM SOLO DE 1° E 2° CATEGORIA EM CAMPO ABERTO 

 

c.1.2) Serão admitidas as comprovações de aptidão através de certidões ou atestados de serviços 

similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior devidamente registrada 

e acervada no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), fornecido por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, comprovando a plena aptidão para a execução dos serviços 

com características semelhantes ao objeto da licitação. 

c.1.3) Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da capacitação técnico-

profissional de que trata o item “c” deverão participar do serviço objeto da licitação, admitindo-se a 

substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela 

Administração. (§10) 

4.1.3 DA VISITA TÉCNICA 

a)  Certificado de visita técnica, conforme modelo constante no ANEXO VII; 

a.1) A visita técnica tem como objetivo verificar as condições locais, avaliar a quantidade e a natureza 

dos trabalhos, materiais e equipamentos necessários à execução do objeto da licitação, permitindo aos 

interessados colher as informações e subsídios que julgarem necessários para a elaboração da sua 

proposta, de acordo com o que o próprio interessado julgar conveniente, não cabendo à Unidade 

Contratante nenhuma responsabilidade em função de insuficiência dos dados levantados por ocasião 

da visita técnica. 

a.2) Poderão ser feitas tantas visitas técnicas quantas cada interessado considerar necessário. As visitas 

devem ser previamente agendadas e poderão ser realizadas até o dia útil imediatamente anterior à 

sessão pública. 

a.3) Competirá a cada interessado, quando da visita técnica, fazer-se acompanhar dos técnicos e 

especialistas que entender suficientes para colher as informações necessárias à elaboração da sua 

proposta. 

a.4) As prospecções, investigações técnicas, ou quaisquer outros procedimentos que impliquem 

interferências no local em que serão prestados os serviços deverão ser previamente autorizados pela 

Unidade Contratante. 

a.5) O interessado não poderá pleitear modificações nos preços, nos prazos ou nas condições contratuais, 

tampouco alegar quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer benefícios sob a invocação de 

1944.
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insuficiência de dados ou de informações sobre o local em que serão executados os serviços objeto da 

contratação. 

a.6) O licitante que optar pela não realização da visita técnica deverá, para participar do certame, 

apresentar declaração afirmando que tinha ciência da possibilidade de fazê-la, mas que, ciente dos 

riscos e consequências envolvidos, optou por formular a proposta sem realizar a visita técnica que lhe 

havia sido facultada, conforme o modelo constante do ANEXO VIII do Edital. 

4.1.4 DECLARAÇÕES E OUTRAS COMPROVAÇÕES 

4.1.4.1 Declaração subscrita por representante legal do licitante, em conformidade com o modelo 

constante do Anexo IV, atestando que: 

a) se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho e Previdência no que se refere a 

observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal, na forma do Decreto 

Estadual nº 42.911/1998; 

b) não se enquadra em nenhuma das vedações de participação na licitação do item 2.3 deste Edital; 

c) cumpre as normas relativas à saúde e segurança do trabalho, nos termos do artigo 117, parágrafo único, 

da Constituição Estadual. 

 

4.1.4.2 Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante 

legal, de que aceita todas as condições contidas neste Edital; 

4.1.4.3 Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante 

legal, de que todo e qualquer contrato de subempreitada relacionada com a obra será 

previamente submetido à Prefeitura que, por sua vez, estudará o interesse e conveniência dessa 

subempreitada e, se concordar, deverá dar anuência expressa; 

4.1.4.4 Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante 

legal, indicando o responsável ou responsáveis que assinarão o Termo de Contrato, com a 

qualificação completa e cargo que ocupa ou ocupam na empresa e, se procurador, o instrumento 

de mandato, bem como a indicação do preposto, para representá-lo na execução do contrato (se 

houver); 

4.1.4.5 Declaração da licitante, indicando que a empresa não possui em seu quadro societário 

servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia 

mista. 

4.2 DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.2.1 Forma de apresentação. Os documentos necessários à habilitação poderão ser 

apresentados em original, em cópia autenticada ou em cópia simples que, à vista do original, 

será autenticada por membro da Comissão Julgadora da Licitação na própria sessão pública. 

4.2.1.1 Excetuam-se da regra prevista no item 4.2.1 deste Edital os documentos obtidos pela 

Internet, os quais poderão ser apresentados sem qualquer autenticação, desde que, quando 

1944.
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pertinente, acompanhados de código de verificação que permita a apuração de sua 

autenticidade. 

4.2.2 Validade das certidões. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões 

apresentadas, a Comissão Julgadora da Licitação aceitará como válidas as expedidas até 180 

(cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data da sessão pública para entrega dos 

envelopes e declarações complementares. 

4.2.3 Se o licitante for a matriz, os documentos exigidos deverão estar em nome da matriz, e, se 

for filial, deverão estar em nome da filial que, na condição de licitante, executará o objeto do 

contrato, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

4.2.4 Isenções e imunidades. O licitante que se considerar isento ou imune de tributos 

relacionados ao objeto da licitação, cuja regularidade fiscal seja exigida no presente Edital, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela 

correspondente Fazenda do domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

5. ENVELOPE Nº 2 – PROPOSTA 

5.1 Conteúdo. O ENVELOPE Nº2 – PROPOSTA deverá conter os seguintes documentos, todos 

assinados pelo representante legal do licitante ou por seu procurador, juntando-se cópia do respectivo 

instrumento de procuração: 

5.1.1 Proposta de preço, conforme o modelo do Anexo VI, redigida em língua portuguesa (salvo 

quanto às expressões técnicas de uso corrente), com páginas numeradas sequencialmente, sem 

rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, contendo os seguintes elementos: 

5.1.1.1 Nome, endereço e CNPJ do licitante; 

5.1.1.2 Descrição de forma clara e sucinta do objeto da presente licitação; 

5.1.1.3 Preço total para a execução do objeto, em moeda corrente nacional, em algarismos e por 

extenso, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou 

previsão inflacionária. 

5.1.2 Planilha de preços unitários e totais, conforme o modelo do Anexo X, preenchida em todos 

os itens, com seus respectivos preços unitários e global, grafados em moeda corrente nacional 

com no máximo duas casas decimais; 

5.1.3 Cronograma físico-financeiro, conforme o modelo do Anexo XI; 

5.1.4 Declaração, em conformidade com o modelo do Anexo V, afirmando que a proposta foi 

elaborada de maneira independente e que o licitante conduz seus negócios de forma a coibir 

fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, 

nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 12.846/2013 e ao Decreto Estadual 

nº 60.106/2014. 

5.2 Preços. Os preços incluem todos os Custos Diretos (CD) e Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) que 

se refiram ao objeto licitado, tais como: materiais e mão de obra; serviços de terceiros aplicados à 

at
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própria obra ou em atividade de apoio (p.e. vigilância e transporte); margem de lucro da proponente, 

locações de máquinas, equipamentos ou de imóveis e instalações auxiliares à obra; tarifas de água, 

energia elétrica e telecomunicações; seguros, legal ou contratualmente exigidos; encargos sociais e 

trabalhistas; tributos federais, estaduais e municipais incidentes sobre a atividade econômica ou a obra 

em si; multas aplicadas pela inobservância de normas e regulamentos; alojamentos e alimentação; 

vestuário e ferramentas; equipamentos de proteção individual e de segurança; depreciações e 

amortizações; despesas administrativas e de escritório; acompanhamento topográfico da obra; testes 

laboratoriais ou outros exigíveis por norma técnica, entre outros. 

5.3 Validade da proposta. Na ausência de indicação, o prazo de validade da proposta será de 60 

(sessenta) dias contados a partir do último dia previsto para o recebimento dos envelopes. 

5.3.1 Antes de expirar a validade original da proposta, a Comissão Julgadora da Licitação poderá 

solicitar à proponente que declare a sua intenção de prorrogar o prazo previsto no item anterior. 

As respostas se farão por escrito, preferencialmente por meio eletrônico.  

5.3.2 Não será admitida a modificação da proposta pelo licitante que aceitar prorrogar a sua 

validade. 

5.4 As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta licitação, sendo 

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas no Edital 

e nos seus anexos. 

5.5 O licitante deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam 

previsíveis em seu ramo de atividade, tais como aumentos de custo de mão de obra decorrentes de 

negociação coletiva ou de dissídio coletivo de trabalho. 

5.6 Simples Nacional. As microempresas e empresas de pequeno porte impedidas de optar pelo Simples 

Nacional, ante as vedações previstas na Lei Complementar Federal nº 123/2006, não poderão aplicar 

os benefícios decorrentes desse regime tributário diferenciado em sua proposta, devendo elaborá-la de 

acordo com as normas aplicáveis às demais pessoas jurídicas, sob pena de desclassificação pela 

Comissão Julgadora da Licitação. 

5.6.1 Caso venha a ser contratada, a microempresa ou empresa de pequeno porte na situação 

descrita no item 5.8 deverá requerer ao órgão fazendário competente a sua exclusão do Simples 

Nacional até o último dia útil do mês subsequente àquele em que celebrado o contrato, nos 

termos do artigo 30, caput, inciso II, e §1º, inciso II, da Lei Complementar Federal nº 123/2006, 

apresentando à Unidade Contratante a comprovação da exclusão ou o seu respectivo protocolo.  

5.6.2 Se a contratada não realizar espontaneamente o requerimento de que trata o item 5.8.1, 

caberá à Unidade Contratante comunicar o fato ao órgão fazendário competente, solicitando 

que a empresa seja excluída de ofício do Simples Nacional, nos termos do artigo 29, inciso I, 

da Lei Complementar Federal nº 123/2006. 

6. SESSÃO PÚBLICA DE ENTREGA DOS ENVELOPES E DECLARAÇÕES 

COMPLEMENTARES 

at
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6.1 Credenciamento. No local, data e horário indicados no preâmbulo deste Edital, a Comissão Julgadora 

da Licitação instalará a sessão pública para receber os ENVELOPES Nº 1 – DOCUMENTAÇÃO, os 

ENVELOPES Nº 2 – PROPOSTA e as declarações complementares procederá ao credenciamento dos 

representantes dos licitantes. 

6.1.1 O licitante poderá apresentar-se à sessão pública por intermédio de seu representante legal 

ou de pessoa devidamente credenciada, mediante procuração com poderes específicos para 

intervir em qualquer fase do procedimento licitatório, inclusive para interpor recursos ou 

desistir de sua interposição. 

6.1.2 Os representantes deverão identificar-se exibindo documento oficial de identificação, 

acompanhado do contrato social ou estatuto em vigor, do ato de designação dos dirigentes e do 

instrumento de procuração, quando for o caso, e outros documentos eventualmente necessários 

para a verificação dos poderes do outorgante e do mandatário. 

6.1.3 É vedada a representação de mais de um licitante por uma mesma pessoa.  

6.2 Participação na sessão pública. A sessão será pública e poderá ser assistida por qualquer pessoa, 

mas somente será admitida a manifestação dos representantes devidamente credenciados pela 

Comissão Julgadora da Licitação, não sendo permitidas atitudes desrespeitosas, que causem tumultos 

ou perturbem o bom andamento dos trabalhos. 

6.3 Aceitação tácita. A entrega dos envelopes à Comissão Julgadora da Licitação implica na aceitação, 

pelo licitante, de todas as normas e condições estabelecidas neste Edital, bem como implica a 

obrigatoriedade de manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, 

obrigando-se o licitante a declarar, sob as penas da lei, a superveniência de fato impeditivo a 

participação, quando for o caso. 

 

7. JULGAMENTO  

7.1 A Comissão de Licitações efetuará, no local e período referidos no preâmbulo do presente edital, o 

recebimento dos envelopes nº 01 - DOCUMENTAÇÃO e 02 - PROPOSTA. 

7.1.1 Imediatamente após o encerramento do prazo de recebimento dos envelopes, terá início à 

abertura dos envelopes, que será dividida em 02 (duas) fases. 

7.1.2 A primeira fase consistirá na abertura dos envelopes nº 01 – DOCUMENTAÇÃO. 

7.2 Análise. Os conteúdos dos envelopes - DOCUMENTAÇÃO serão conferidos e examinados pela 

Comissão de Licitações e pelos representantes das licitantes, sendo rubricados, folha a folha. 

7.3 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante, o presidente da 

comissão poderá verificar o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 

a consulta aos seguintes cadastros: 

7.3.1 Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções 

(http://www.esancoes.sp.gov.br);  

at
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7.3.2 Cadastro Estadual de Empresas Punidas – CEEP 

(http://www.corregedoria.sp.gov.br/PesquisaCEEP.aspx); 

7.3.3 Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

(https://www.tce.sp.gov.br/apenados). 

7.4 Constatada existência de sanção que impeça a participação, o Presidente deixará de credenciar o 

licitante, por falta de condição de participação. 

7.5 Durante o transcurso das sessões de abertura e/ou julgamento da habilitação e das propostas os 

representantes credenciados dos licitantes poderão fazer constar da ata qualquer declaração, 

manifestação, observação ou impugnação. 

7.6 As licitantes habilitadas nesta primeira fase não poderão na fase de abertura dos envelopes nº 02 

PROPOSTA, serem desclassificadas por motivos relacionados com capacidade jurídica, técnica, 

idoneidade financeira e/ou regularidade fiscal, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento. 

7.7 A Comissão de Licitações, após o recurso definitivo da fase de habilitação, isto é, após o julgamento 

dos eventuais recursos interpostos ou na ausência destes, em ato público previamente designado e para 

quais os licitantes habilitados serão convocados, dará início à segunda fase, com abertura dos 

envelopes nº 02 PROPOSTA, das licitantes habilitadas. Caso a Comissão de Licitação julgue os 

documentos de habilitação na própria Sessão de Abertura dos Envelopes nº 01 e os representantes 

legais das empresas participantes abram mão do prazo recursal através do registro em ata, poderá a 

Comissão proceder a abertura dos envelopes de n.º 02 – PROPOSTA, na mesma sessão. 

7.8 Os licitantes não poderão retirar suas propostas após a entrega das mesmas junto a Comissão de 

Licitações da Prefeitura Municipal de Miracatu. 

7.9 Para efeitos de julgamento das propostas poderá a Comissão de Licitações proceder, a qualquer tempo, 

diligências para esclarecer e/ou melhor, fundamentar suas decisões. 

7.10 A classificação das propostas será efetuada na ordem crescente dos valores apresentados. 

7.11 De todas as sessões serão lavradas atas, sendo as mesmas assinadas pelos membros da Comissão 

de Licitações e pelos representantes das licitantes credenciados, eventualmente presentes. 

7.12 Para exercício do direito de petição, as intimações, avisos e comunicações, bem como o resultado 

final da licitação, será feita através de publicação na Imprensa Oficial. 

7.13 Desclassificação. Será desclassificada a proposta que: 

7.13.1 Estiver em desacordo com qualquer das exigências estabelecidas neste Edital;  

7.13.2 Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos 

capazes de dificultar o julgamento; 

7.13.3 Não apresentar as especificações técnicas previstas no Memorial Descritivo e demais 

documentos que integram o Anexo IX do Edital; 

1944.
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7.13.4 Apresentar valor global superior àquele orçado pela Unidade Contratante na planilha 

orçamentária detalhada, que integra este Edital como Anexo X; 

7.13.5 Apresentar preços unitários ou total simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 

com os preços dos insumos ou salários de mercado; 

7.13.6 Apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não 

tenham sua viabilidade demonstrada por meio de documentação que comprove que os custos 

dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são 

compatíveis com a execução do objeto; 

7.13.6.1 Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global seja inferior 

a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por 

cento) do valor orçado pela Unidade Contratante; ou  

b) valor orçado pela Unidade Contratante. 

7.13.6.2 Nas hipóteses dos itens 7.13.5 e 7.13.6 será facultado ao licitante comprovar, no 

prazo assinalado pela Comissão Julgadora da Licitação, a viabilidade dos preços constantes em 

sua proposta, sob pena de desclassificação. 

7.13.7 Formulada por licitantes participantes de cartel, conluio ou qualquer acordo colusivo 

voltado a fraudar ou frustrar o caráter competitivo do presente certame licitatório. 

7.14 Diligências complementares. A Comissão Julgadora da Licitação poderá a qualquer momento 

solicitar aos licitantes a composição dos preços unitários dos serviços, materiais ou equipamentos, 

bem como os demais esclarecimentos que julgar necessários para analisar a aceitabilidade da proposta. 

7.15 Julgamento. Não serão consideradas, para fins de julgamento da proposta, ofertas de vantagem 

não prevista neste instrumento convocatório, baseadas nas propostas dos demais licitantes ou que 

apresentem prazos ou condições diferentes dos fixados neste Edital.  

7.16 Classificação. O julgamento das propostas será efetuado pela Comissão Julgadora da Licitação, 

que elaborará a lista de classificação observando a ordem crescente dos preços apresentados.  

7.17 No caso de empate entre duas ou mais propostas, e depois de obedecido ao disposto no parágrafo 

2º do artigo 3º da Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações, a classificação se fará, obrigatoriamente, 

por sorteio, na presença dos licitantes. 

7.18 Licitação fracassada. Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, a Comissão 

Julgadora da Licitação poderá fixar aos licitantes o prazo de oito dias úteis para a apresentação de 

novas propostas, marcando-se nova data para a sessão pública mediante publicação na imprensa 

oficial. 

7.19 Desistência de proposta. Não se admitirá desistência de proposta, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão Julgadora da Licitação. 

8 RESULTADO, RECURSOS, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

1944.
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8.1 Resultado. Será considerado vencedor do certame o licitante que, cumprindo todos os requisitos de 

habilitação e atendendo às demais condições previstas neste Edital e em seus anexos, oferecer o menor 

preço. 

8.2 Preços finais no direito de preferência. Se a vencedora do certame for microempresa, empresa de 

pequeno porte ou cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 34 da Lei Federal n° 

11.488/2007 que exerceu o direito de preferência deverá apresentar, no prazo de 02(dois) dias úteis 

contados da data de adjudicação do objeto, os novos preços unitários para a contratação a partir do 

valor total final obtido no certame. 

8.2.1 Os novos preços unitários serão apresentados em planilha elaborada de acordo com o 

modelo do Anexo X deste Edital. 

8.2.2 Caso a obrigação estabelecida no item 8.2 não seja cumprida pelo licitante, os preços 

unitários finais válidos para a contratação serão apurados pela Comissão Julgadora da Licitação 

mediante a aplicação linear do percentual que retrate a redução obtida entre o valor total 

oferecido na proposta inicial e o valor total final obtido no certame, indistintamente, sobre cada 

um dos preços unitários ofertados na referida proposta. 

8.3 Publicação. O resultado final do certame será publicado na imprensa oficial. 

8.3.1 Serão considerados desde logo intimados os licitantes cujos representantes credenciados 

estiverem presentes na sessão pública em que o resultado for proclamado pela Comissão 

Julgadora da Licitação, hipótese em que a intimação constará da respectiva ata. 

8.3.2 Os licitantes ausentes serão intimados do resultado pela publicação no Diário Oficial do 

Município. 

8.4 Recursos. Os atos praticados pela Comissão Julgadora da Licitação nas diversas fases do presente 

certame poderão ser impugnados pelos licitantes mediante a interposição de recurso no prazo de cinco 

dias úteis, a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, conforme o caso. 

8.4.1 Os recursos devem ser protocolados na sede da Unidade Contratante, no endereço indicado 

no preâmbulo deste Edital. 

8.4.2 Não serão conhecidos os recursos intempestivos ou que estiverem desacompanhados das 

respectivas razões de fato e de direito. 

8.4.3 A interposição do recurso será comunicada aos demais licitantes, os quais poderão 

apresentar contrarrazões no prazo de cinco dias úteis. 

8.4.4 O recurso será dirigido à autoridade superior por intermédio da que praticou o ato recorrido, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de cinco dias úteis ou, nesse mesmo prazo, 

fazê-lo subir devidamente informado. 

8.4.5 O recurso da decisão que julgar as propostas ou que resolver sobre a habilitação dos 

licitantes terá efeito suspensivo. A autoridade competente, motivadamente e presentes razões 

de interesse público, poderá atribuir eficácia suspensiva aos recursos interpostos nos demais 

casos. 
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8.5 Homologação e adjudicação. Transcorrido o prazo recursal sem interposição de recursos ou, uma 

vez decididos os recursos interpostos, a Comissão Julgadora da Licitação encaminhará o procedimento 

licitatório à autoridade competente para homologação do resultado do certame e adjudicação do objeto 

ao licitante vencedor, publicando-se os atos no Diário Oficial do Município. 

9 CONTRATAÇÃO 

 

9.1 Celebração do contrato. Após a homologação, a adjudicatária será convocada para, no prazo de       5 

(cinco) dias úteis, assinar o termo de contrato, cuja minuta constitui o Anexo I deste Edital.  

9.1.1 O prazo de comparecimento para a assinatura do termo de contrato poderá ser prorrogado 

mediante solicitação justificada pela adjudicatária e aceita pela Unidade Contratante. 

9.1.2 Alternativamente, a critério da Unidade Contratante, o termo de contrato poderá ser 

encaminhado para assinatura da adjudicatária mediante correspondência, com aviso de 

recebimento, ou meio eletrônico, com confirmação de leitura. O termo de contrato deverá ser 

assinado e devolvido no prazo fixado pela Unidade Contratante, a contar da data de seu 

recebimento. 

9.2 CADIN ESTADUAL. Constitui condição para a celebração do contrato, bem como para a realização 

dos pagamentos dele decorrentes, a inexistência de registros em nome da adjudicatária no “Cadastro 

Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais – CADIN ESTADUAL”. 

Esta condição será considerada cumprida se a devedora comprovar que os respectivos registros se 

encontram suspensos, nos termos do artigo 8º, §§ 1º e 2º. da Lei Estadual nº 12.799/2008. 

9.3 Condições de celebração. Constituem, igualmente, condição para a celebração do contrato: 

9.3.1 A indicação de gestor encarregado de representar a adjudicatária com exclusividade 

perante o contratante. 

9.4 Celebração frustrada. A ausência de assinatura do contrato dentro do prazo estabelecido pela 

Unidade Contratante, bem como o descumprimento das condições de celebração previstas nos itens 

9.1 e 9.2, caracterizam o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando a adjudicatária às 

sanções previstas neste Edital e demais normas pertinentes. Neste caso, a Unidade Contratante poderá 

convocar outro licitante para celebrar o contrato, desde que respeitada a ordem de classificação e 

mantidas as mesmas condições da proposta vencedora. 

9.5 O presente EDITAL e a proposta vencedora farão parte integrante do contrato, cuja minuta se encontra 

no ANEXO I deste Edital, para todos os fins e efeitos de direito. 

9.6 Os preços constantes da proposta serão fixos e irreajustáveis. 

9.7 Concluídos os serviços, em 05 (cinco) dias, após a comunicação escrita da CONTRATADA, será 

firmado pelas partes o termo de recebimento provisório. 

9.8 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias após a comprovação de que o objeto 

foi executado na forma estipulada neste contrato e constatação de que a CONTRATADA cumpriu o 

disposto no item 1, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes. 
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10 SUBCONTRATAÇÃO 

 

10.1 Somente serão permitidas as subcontratações prévia e regularmente autorizadas pela Unidade 

Contratante.  

11 GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

 

11.1 Garantia. Após a adjudicação do objeto do certame e até a data da contratação, a adjudicatária 

deverá prestar garantia de execução correspondente a 5% do valor da contratação. 

11.1.1 A não prestação da garantia de execução equivale à recusa injustificada para a assinatura 

do contrato, caracterizando descumprimento total da obrigação assumida, e sujeitando a 

adjudicatária às sanções previstas neste Edital e demais normas pertinentes. 

11.2 Modalidades. A adjudicatária poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

11.2.1 Dinheiro. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada mediante depósito bancário em favor 

da Unidade Contratante em conta que contemple a correção monetária do valor depositado. 

11.2.2 Títulos da dívida pública. Serão admitidos apenas títulos da dívida pública emitidos sob 

a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 

definido pelo Ministério competente. 

11.2.3 Fiança bancária. Feita a opção pela fiança bancária, no instrumento deverá constar a 

renúncia expressa do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

11.2.4 Seguro-garantia. A apólice de seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os 

eventos indicados no item 11.3 do Edital. Caso tal cobertura não conste expressamente da 

apólice, a adjudicatária poderá apresentar declaração firmada pela seguradora emitente 

afirmando que o seguro-garantia apresentado é suficiente para a cobertura de todos os eventos 

indicados no item 11.3 do Edital. 

11.3 Cobertura. A garantia de execução assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o 

pagamento de: 

11.3.1 Prejuízos advindos do inadimplemento total ou parcial do objeto do contrato; 

11.3.2 Prejuízos diretos causados à Unidade Contratante decorrentes de culpa ou dolo da 

contratada durante a execução do objeto do contrato 

11.3.3 Multas, moratórias e compensatórias, aplicadas pela Unidade Contratante à contratada na 

forma do item 12 deste Edital; e 

11.3.4 Obrigações trabalhistas e previdenciárias relacionadas ao contrato não adimplidas pela 

contratada, quando couber. 

11.4 Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as seguintes: 

11.4.1 Caso fortuito ou força maior; 

at
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11.4.2 Descumprimento das obrigações pela contratada decorrentes de atos ou fatos imputáveis 

exclusivamente à Unidade Contratante; 

11.4.3 Hipóteses de isenção de responsabilidade decorrentes de exigência legal ou regulamentar. 

11.5 Validade da garantia. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá 

abranger um período mínimo de três meses após o término da vigência contratual. A garantia deve 

assegurar a cobertura de todos os eventos ocorridos durante a sua validade, ainda que o sinistro seja 

comunicado pela Unidade Contratante após expirada a vigência do contrato ou a validade da garantia; 

11.6 Readequação. No caso de alteração do valor do contrato ou prorrogação dos prazos de execução, 

a garantia deverá ser readequada nas mesmas condições. Se o valor da garantia for utilizado total ou 

parcialmente para o pagamento de qualquer obrigação, a contratada deverá efetuar a respectiva 

reposição no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da data em que for notificada pela Unidade 

Contratante para fazê-lo. 

11.7 Extinção. Decorrido o prazo de validade da garantia, e desde que constatado o cumprimento 

integral de todas as obrigações contratuais, esta será considerada extinta com a devolução da apólice, 

da carta-fiança ou com a autorização concedida pela Unidade Contratante para que a contratada realize 

o levantamento do depósito em dinheiro. 

12 DOS PAGAMENTOS: 

12.1 Os pagamentos dos serviços executados serão efetuados conforme liberação, mediante 

disponibilidade de recursos oriundos do Convênio 101309/2021 efetuados à CONTRATADA no valor 

contratado. 

12.2 A contratada deverá encaminhar à PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU os respectivos 

instrumentos de cobrança juntamente com o comprovante de pagamento do INSS, FGTS e GFIP do 

período/competência da nota fiscal, somente após a conferência e aprovação do fiscal da Caixa 

Econômica Federal e também pelo departamento municipal de Obras e Serviços, através do seu corpo 

técnico. 

12.3 No caso do instrumento de cobrança emitido tiver seu vencimento em dia no qual não haja 

expediente bancário, o mesmo será prorrogado, automaticamente, para o primeiro dia útil seguinte. 

12.4 O pagamento será feito mediante crédito no banco indicado pelo fornecedor. 

12.5 Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações 

contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá correção monetária sobre 

o valor devido na forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio 

por cento) ao mês em relação ao atraso verificado. IPCA-IBGE. 

           

13 DAS PENALIDADES 

13.1 Sem prejuízo das penalidades estabelecidas na Lei nº 8.666/93, serão estipuladas as seguintes 

multas: 
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13.1.1 5% (cinco por cento) do valor do contrato reajustado, por desatendimento de qualquer de 

suas cláusulas. 

13.1.2 0,1% (um décimo por cento) do valor total do contrato reajustado, por dia de atraso na 

entrega da obra ou no término das etapas previstas no cronograma-físico. 

13.2 O contrato a ser assinado com a licitante vencedora poderá ser rescindido de pleno direito pela 

Prefeitura Municipal de Miracatu independente de interpelação ou notificação judicial ou 

extrajudicial, nos seguintes casos: 

 I - falência; 

 II - concordata; 

 III - insolvência; 

 IV - dissolução judicial ou extrajudicial; 

 V - inobservância de dispositivos legais; 

 VI - inadimplemento de obrigação contratual. 

 

13.3 A licitante vencedora que, devidamente convocada, deixar de comparecer para a assinatura do 

contrato ficará sujeita às penalidades previstas na Lei 8.666/93 e suas alterações. 

14 DAS OBRIGAÇÕES: 

14.1 São obrigações da empresa contratada: 

a) Cumprir todas as exigências das leis e normas de segurança e higiene de trabalho, fornecendo os 

adequados equipamentos de proteção individual a todos que trabalharem, ou por qualquer motivo 

permanecerem na obra. 

b) A Contratada é responsável pela qualidade das obras, materiais e serviços executados utilizados na 

execução da obra e fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas 

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução, pelo período de 05 (cinco) anos, a contar da data do Termo de Recebimento Definitivo. 

c) Entregar na Prefeitura juntamente com o protocolo de medição, o Diário de Obra ou Livro de Ordem 

constando relatório fotográfico de cada etapa de execução. 

d) Responsabilizar-se pelo pagamento de todos os impostos, taxas e encargos sociais relativos ao objeto 

contratado. 

15 DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1 Interpretação. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 

ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes, desde que não 

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

15.2 Omissões. Os casos omissos serão solucionados pela Comissão Julgadora da Licitação. 

15.3 Publicidade. A publicidade dos atos pertinentes a esta licitação será efetuada mediante publicação 

no Diário Oficial do Município. 

15.4 Foro. Será competente o foro da Comarca do município de Miracatu para dirimir as questões 

decorrentes desta licitação não resolvidas na esfera administrativa. 

at
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15.5 Prazos. Os prazos indicados neste Edital em dias corridos, quando vencidos em dia não útil, 

prorrogam-se para o dia útil subsequente. 

15.5.1 Todas as correspondências, pedidos de esclarecimento, impugnações ou quaisquer outros 

documentos relativos à licitação, físicos ou eletrônicos, serão considerados entregues na data 

de seu recebimento pelo destinatário. 

15.6 Anexos. Integram o presente Edital:  

ANEXO I – MINUTA DO CONTRATO; 

ANEXO II – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE; 

ANEXO III – DECLARAÇÃO DE PLENO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO;  

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA; 

ANEXO V – DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO 

CONFORME AO MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO; 

ANEXO VI – MODELO DE PROPOSTA; 

ANEXO VII – CERTIFICADO DE REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA; 

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE OPÇÃO POR NÃO REALIZAR A VISITA TÉCNICA; 

ANEXO IX - MEMORIAL DESCRITIVO; 

ANEXO X – PROJETO BÁSICO; 

ANEXO XI - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA; 

ANEXO XII - CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO; 

ANEXO XIII – PROJETOS. 

 

Prefeitura Municipal de Miracatu, 28 de julho de 2023. 

 

 

 

VINICIUS BRANDÃO DE QUEIRÓZ 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

______________________________ 

VISTO E APROVADO PELA ASSESSORIA JURÍDICA 
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ANEXO I 

 

 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2023 

 PROCESSO Nº 3.792/2023 

 

CONTRATO N° XX/2023 

 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

 

 A PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU, com sede a Av. Dona Evarista de Castro 

Ferreira, nº 360 – Centro - Miracatu/SP, inscrita no CNPJ n.º 46.583.654/001-96, doravante denominado 

simplesmente como PREFEITURA, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal 

VINICIUS BRANDÃO DE QUEIRÓZ, e de outro lado, a empresa ..............., inscrita no CNPJ nº 

..............., com sede à ............, telefone .............. e e-mail ................., neste ato devidamente representada 

pelo senhor(a) ........., portador(a) do RG nº .......... e CPF nº ..............., doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o resultado da LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS 

nº 01/2023, PROCESSO Nº 3.792/2023, pelo tipo: MENOR PREÇO GLOBAL - REGIME DE 

EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, tem entre si justa e contratada, pela Legislação 

Pertinente, assim como pelas condições do Edital acima referido e de conformidade com as cláusulas e 

condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

15.6.1.1 Constitui objeto da presente licitação CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

CONSTRUÇÃO DE PONTE EM ADUELA DE CONCRETO RUA PROF. JULIO HOMERO, 

MIRACATU/SP, conforme as especificações técnicas constantes do Projeto Básico, da proposta da 

CONTRATADA e demais documentos constantes do processo administrativo em epígrafe, observadas as 

normas técnicas da ABNT. 

  

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

O objeto contratual executado deverá atingir o fim a que se destina, com a eficácia e a qualidade 

requeridas. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

O regime de execução deste contrato é o de empreitada por preço unitário 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

O presente contrato será regido pela Lei Federal nº 8.666/1993 e pelas normas mencionadas no preâmbulo 

durante toda a sua vigência. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

A execução dos serviços deverá ter inicio em __ dias úteis contados a partir da ordem de inicio 
dos serviços, obedecidas às condições estabelecidas no Projeto Básico e no Edital indicado no preâmbulo 

deste instrumento. 

 

1944.



Prefeitura Municipal de Miracatu 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

Av. Dona Evarista de Castro Ferreira, 360- Centro - Miracatu SP  

CEP 11850-000       -      Telefone: (13) 3847-7000 ramal 207/208  

  

Tomada de Preços n° 01/2023 

Processo n° 3.792/2023                                                                                                                                                            Página 23 de 80 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

O objeto do contrato deverá ser executado nos locais indicados no Projeto Básico, correndo por conta da 

CONTRATADA todas as despesas necessárias à sua plena e adequada execução, em especial as despesas 

atinentes a seguros, transportes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

O desenvolvimento dos serviços obedecerá ao cronograma físico-financeiro apresentado na proposta e 

eventuais alterações formalizadas mediante a prévia celebração de Termo Aditivo. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

Todos os projetos, croquis e demais desenhos técnicos elaborados pela CONTRATADA e instrumentais 

à execução do objeto deverão ser previamente aprovados pelo CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA  

 

O prazo de vigência do presente ajuste será de (_____________) (meses ou dias) contados a partir da data 

da ordem de inicio dos serviços, podendo ser prorrogado mediante a celebração de Termo Aditivo nas 

hipóteses previstas no artigo 57, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

O Termo Aditivo deverá contemplar a correspondente adequação do cronograma físico-financeiro. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

A prorrogação será precedida de justificativa e autorização da autoridade competente para a celebração 

do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do processo administrativo. 

 

CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 

À CONTRATADA, além das obrigações constantes do Projeto Básico, que constitui Anexo I do Edital 

indicado no preâmbulo, e daquelas estabelecidas em lei, em especial as definidas nos diplomas federal e 

estadual sobre licitações, cabe: 

 

I. - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações assumi-

das, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação indicada no preâmbulo deste 

termo; 

 

II. Executar os serviços contratados, obedecendo a desenhos de projetos, normas técnicas, especificações 

dos fabricantes de materiais, memoriais descritivos e instruções da fiscalização do CONTRATANTE, 

bem como a boa técnica; 

 

III. Assumir as despesas provenientes dos serviços de proteção provisórios e uso/locação dos equipa-

mentos necessários à execução do objeto deste contrato; 

 

IV. Assumir inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados ao CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de dolo ou culpa na execução do objeto deste contrato, diretamente por seu preposto 

e/ou empregados, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento 

feito pelo CONTRATANTE; 

 

V. Contratar e manter, durante toda a execução contratual, os seguintes seguros, encaminhando cópia ao 

CONTRATANTE das respectivas apólices e eventuais alterações ou substituições: 
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a) riscos de engenharia e responsabilidade civil do construtor, abrangendo cobertura de danos cor-

porais ou materiais a terceiros em consequência da execução de obra; 

b) contra acidentes do trabalho; e 

c) outros exigidos pela legislação pertinente; 

 

VI. Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes: 

 

a)  de acidentes do trabalho que não forem cobertas pelo seguro da CONTRATADA; 

b) do uso indevido de marcas, patentes e outros direitos de propriedade intelectual de terceiros; 

c) de defeitos ou incorreções dos serviços executados pela CONTRATADA e eventuais subcontra-

tadas; 

d) de destruição ou danificação dos bens do CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, 

ainda que ocorridos em via pública adjacente à obra; 

e) da reparação ou reconstrução, no todo ou em parte, da obra danificada por incêndio ou qualquer 

outro sinistro, independentemente de cobertura do seguro; 

 

VII. Tomar todas as medidas necessárias ao pronto atendimento dos empregados acidentados ou com 

mal súbito, por meio de seus encarregados, assumindo todas as responsabilidades daí decorrentes; 

 

VIII. Manter vigilância, constante e permanente, sobre os locais de execução dos serviços a serem exe-

cutados, abrangendo materiais e equipamentos, cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer perdas 

e/ou danos que eventualmente venham a ocorrer; 

 

IX. Informar ao gestor do contrato os nomes e funções dos empregados da CONTRATADA que esta-

rão atuando na execução das obras em questão, atualizando sempre que necessários e/ou quando houver 

alterações; 

 

X. Organizar o almoxarifado, estocando convenientemente os materiais de sua propriedade, bem como 

aqueles provenientes de remoções para reutilização e/ou os fornecidos para a execução da obra objeto 

deste contrato, responsabilizando-se pela sua guarda e distribuição; 

 

XI. Atender e respeitar todas as normas de Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho, devendo ob-

servar as exigências emanadas do SESMT - Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e 

Medicina do Trabalho, bem como as orientações da CIPA (Comissão Interna de Prevenção de Acidentes) 

, de acordo com o PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional), PPRA (Programa de 

Prevenção de Riscos Ambientais), ou PCMAT (Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na 

Industria da Construção), quando for o caso; 

 

XII. Manter na obra equipe técnica especializada, e em número suficiente para cumprir o prazo de exe-

cução do objeto estabelecido neste ajuste, sendo obrigatória para início dos serviços a apresentação de 

fichas de registro dos funcionários que estarão lotados na obra, inclusive terceirizados.  

 

XIII. Indicar representante ou preposto, devidamente credenciado junto ao CONTRATANTE, para re-

ceber instruções, bem como para proporcionar à equipe de fiscalização a assistência necessária ao desem-

penho das suas tarefas; 

 

XIV. Providenciar a confecção e instalação, às suas expensas e em lugar visível do canteiro, de placa da 

obra, de acordo com o modelo fornecido pelo CONTRATANTE; 

 

XV. Assegurar livre acesso à equipe de fiscalização aos locais de trabalho e atender a eventuais exi-

gências no prazo estabelecido pelo CONTRATANTE; 
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XVI. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade ao CON-

TRATANTE; 

 

XVII. Responsabilizar-se, pelo período de 5 (cinco) anos, contados a partir da emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo, pela reparação, às suas expensas, de quaisquer vícios e defeitos provenientes da 

execução do objeto deste contrato, assumindo a responsabilidade pela segurança e solidez dos trabalhos 

executados, seja em razão dos materiais, seja em razão do solo, nos termos do artigo 618 do Código Civil; 

 

XVIII. Responsabilizar-se integralmente pelos danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), ficando o CON-

TRATANTE autorizado a descontar da garantia prestada, caso exigida no Edital, ou dos pagamentos de-

vidos à CONTRATADA, o valor correspondente ao prejuízo apurado; 

 

XIX. Apresentar, sempre que exigido pelo CONTRATANTE, a Carteira de Trabalho e Previdência So-

cial (CTPS) de seus empregados e os comprovantes de pagamentos das obrigações trabalhistas e previ-

denciárias relativas aos empregados que prestam ou tenham prestado serviços ao CONTRATANTE por 

força deste contrato, bem como qualquer outro documento ou comprovação que seja solicitado; 

 

XX. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no Projeto Básico 

(água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e 

municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços 

e atividades concluídas (ex.: “habite-se”, licenças ambientais, alvarás, etc.); 

 

XXI. Fornecer Equipamentos de Proteção Individual – EPI a seus empregados, instruindo-os quanto ao 

seu uso correto e fiscalizando a sua efetiva utilização; 

 

XXII. Propiciar aos seus empregados os materiais e equipamentos necessários à perfeita execução do 

objeto do contrato; 

 

XXIII. Identificar os equipamentos de sua propriedade, de forma a não serem confundidos com similares 

de propriedade do CONTRATANTE; 

 

XXIV. Manter a disciplina entre seus empregados, aos quais será expressamente vedado o uso de qualquer 

bebida alcoólica ou entorpecente de qualquer espécie; 

 

XXV. Substituir qualquer integrante de sua equipe, cuja permanência no serviço for considerada incon-

veniente e/ou incapacitada, no prazo determinado pelo CONTRATANTE; 

 

XXVI. Manter pessoal uniformizado em um só padrão e identificado por crachá com fotografia recente; 

 

XXVII. Instruir os seus empregados, inclusive terceirizados e eventuais subcontratados, quanto à 

prevenção de incêndios nas áreas do CONTRATANTE; 

 

XXVIII. Relatar ao CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, qualquer anormalidade que ve-

rificar durante a execução dos serviços; 

 

XXIX. Fornecer ao CONTRATANTE os dados técnicos de seu interesse e prestar os esclarecimentos que 

lhe forem solicitados; 
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XXX. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo execu-

tada de acordo com as melhores práticas de engenharia ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros; 

 

XXXI. Submeter previamente, por escrito, à análise e aprovação do gestor do contrato mudanças pontuais 

nos métodos executivos que não impliquem em alteração quantitativa ou qualitativa de objeto nem resul-

tem em majoração de custos ao CONTRATANTE; 

 

XXXII. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU as Anotações e Registros de Responsabilidade 

Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas aplicáveis; 

 

XXXIII. Acatar todas as determinações do CONTRATANTE quanto à interpretação de projetos e 

desenhos técnicos, devendo para tanto registrar no livro “Diário de Ocorrências” todas as observações 

apresentadas pela fiscalização; 

 

XXXIV. Assegurar ao CONTRATANTE os direitos de propriedade intelectual referentes aos produtos, 

projetos, soluções e documentos congêneres desenvolvidos pela CONTRATADA e seus subcontratados, 

inclusive sobre eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, permitindo ao CONTRA-

TANTE distribui-los, alterá-los e utilizá-los sem limitações; 

 

XXXV. Não efetuar quaisquer alterações, supressões ou acréscimos dos serviços contratados sem 

que haja o devido aditamento contratual; 

 

XXXVI. Obedecer às normas e rotinas do CONTRATANTE, em especial as que disserem respeito 

à proteção de dados pessoais, à segurança, à guarda, à manutenção e à integridade das informações cole-

tadas, custodiadas, produzidas, recebidas, classificadas, utilizadas, acessadas, reproduzidas, transmitidas, 

distribuídas, processadas, arquivadas, eliminadas ou avaliadas durante a execução do objeto a que se refere 

a Cláusula Primeira deste Contrato, observando as normas legais e regulamentares aplicáveis; 

CONFORMIDADE COM O MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO 

 

XXXVII. Abster-se de oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, tampouco aceitar 

ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta própria ou por intermédio de outrem, qual-

quer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie relacio-

nados de forma direta ou indireta ao objeto deste contrato, o que deve ser observado, ainda, pelos seus 

prepostos, colaboradores e eventuais subcontratados; 

 

XXXVIII. Conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e quaisquer outros atos 

lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, nos termos da Lei Federal nº 12.846/2013 e do 

Decreto Estadual nº 60.106/2014, abstendo-se de práticas como as seguintes: 

 

a)  Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a ter-

ceira pessoa a ele relacionada;  

b) Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos 

atos ilícitos previstos em Lei;  

c) Comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular 

seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;  

d) No tocante a licitações e contratos:  

 

i. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 

competitivo de procedimento licitatório público; 
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ii. Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório pú-

blico;  

iii. Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de 

qualquer tipo; 

iv. Fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

v. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública 

ou celebrar contrato administrativo; 

vi. Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorro-

gações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no 

ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou  

vii. Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 

Administração Pública; 

 

e) Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou 

intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização 

do Sistema Financeiro Nacional; 

RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL 

 

XXXIX. Adotar todas as precauções para evitar agressões ao meio ambiente, preservando a fauna e a 

flora existentes no local de execução dos serviços, e mantendo o local de trabalho adequado às exigências 

de limpeza, higiene e segurança; 

 

XL. Empregar apenas produtos ou subprodutos de madeira de origem exótica, ou de origem nativa que 

tenham procedência legal e, no caso de utilização de produtos e subprodutos listados no artigo 1° do 

Decreto Estadual nº 53.047/2008, proceder às respectivas aquisições de pessoa jurídica cadastrada no 

CADMADEIRA; 

 

XLI. Dar pleno cumprimento ao disposto na Lei Estadual nº 12.684, de 26 de julho de 2007, a qual proíbe 

o uso, no Estado de São Paulo, de produtos, materiais ou artefatos que contenham quaisquer tipos de 

amianto ou asbesto ou outros minerais que, acidentalmente, tenham fibras de amianto na sua composição, 

em atendimento ao disposto na Lei Estadual nº 16.775, de 22 de junho de 2018. 

 

XLII. Responsabilizar-se pela desmobilização das estruturas de apoio que houver instalado para executar 

os serviços, bem como pela recuperação ou reabilitação das áreas utilizadas que, por sua culpa, tenha 

gerado impacto ao meio ambiente; 

 

XLIII. Conferir destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da exe-

cução do objeto do contrato, nos termos da Resolução CONAMA nº 307/2002, obedecendo, no que cou-

ber, aos seguintes procedimentos: 

 

a) Resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou re-

ciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de reservação de 

material para usos futuros;  

 

b) Resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou 

encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua 

utilização ou reciclagem futura; 

 

c) Resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações economica-

mente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transporta-

dos e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas; 

1944.
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d) Resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados, 

transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 

 

XLIV. Comprovar que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de 

Resíduos (CTR), em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, 

atendendo assim ao Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou ao Pro-

jeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso; 

 

Assumir, sem ônus para o CONTRATANTE, as multas que vierem a ser aplicadas pelo órgão ambiental 

federal, estadual ou municipal. 

 

CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

 

O CONTRATANTE obriga-se a: 

 

I – Expedir ordem de serviço; 

I- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláu-

sulas deste instrumento, o Edital da licitação e os termos de sua proposta; 

 

II- Fornecer à CONTRATADA todos os dados necessários à execução do objeto do contrato; 

 

III- Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o cronograma físico-financeiro e os termos deste 

ajuste; 

 

IV- Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente 

designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 

dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis; 

 

V-  Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregulari-

dades constatadas na execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as 

soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

 

VI- Permitir aos técnicos e empregados da CONTRATADA amplo e livre acesso às áreas físicas do 

CONTRATANTE envolvidas na execução deste contrato, observadas as suas normas de segurança inter-

nas; 

 

VII- Providenciar a desocupação de ambientes, quando for o caso; 

 

VIII- Prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que eventualmente venham a ser solici-

tados, e que digam respeito à natureza dos serviços que tenham a executar, em tempo hábil, de modo a 

não prejudicar o andamento dos trabalhos; 

 

IX- Indicar o gestor do contrato, nos termos do artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/1993; 

X - Observar, no tratamento de dados pessoais de profissionais, empregados, prepostos, administradores 

e/ou sócios da CONTRATADA, a que tenha acesso durante a execução do objeto a que se refere à 

Cláusula Primeira deste Contrato, as normas legais e regulamentares aplicáveis, em especial, a Lei Federal 

nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, com suas alterações subsequentes. 

 

at

4872 '1944.



Prefeitura Municipal de Miracatu 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

Av. Dona Evarista de Castro Ferreira, 360- Centro - Miracatu SP  

CEP 11850-000       -      Telefone: (13) 3847-7000 ramal 207/208  

  

Tomada de Preços n° 01/2023 

Processo n° 3.792/2023                                                                                                                                                            Página 29 de 80 

 

CLÁUSULA SEXTA – FISCALIZAÇÃO E VISTORIAS 

 

O CONTRATANTE realizará, diretamente ou por meio de prepostos devidamente qualificados, vistorias 

que terão por objetivo avaliar a qualidade e o andamento da execução contratual, bem como realizar as 

medições dos serviços efetivamente executados e verificar eventual inadimplemento, no todo ou em parte, 

das obrigações assumidas pela CONTRATADA. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Todas as vistorias serão acompanhadas pelo arquiteto ou engenheiro indicado pela CONTRATADA. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

A CONTRATADA deverá manter na obra livro denominado “Diário de Ocorrências” ou “Diário de 

Obras”, em formatação fornecida pelo CONTRATANTE ou no padrão observado pelo CREA/SP, 

servindo como comunicação formal entre as partes quando as anotações forem rubricadas pelos 

representantes do CONTRATANTE e da CONTRATADA. O livro deverá ser preenchido diariamente 

pela CONTRATADA e entregue semanalmente, em cópia, ao CONTRATANTE. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

 

Nos livros “Diário de Ocorrências” ou “Diário de Obras” deverão ser registrados todas as ocorrências e 

operações realizadas na obra, em especial: 

 

I. as condições especiais que afetem os trabalhos em andamento; 

II. o número e a categoria profissional dos empregados que trabalhem na obra; 

III. o recebimento de materiais; 

IV. as fiscalizações ocorridas, suas observações e demais anotações técnicas; 

 

PARÁGRAFO QUARTO 

 

A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, 

na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e 

prepostos. 

 

PARÁGRAFO QUINTO 

 

A contratação será gerenciada pelo CONTRATANTE ou por sociedade empresária contratada para esta 

finalidade.  

 

PARÁGRAFO SEXTO 

 

É vedado ao CONTRATANTE emitir ordens diretas ou exercer poder diretivo sobre os empregados da 

CONTRATADA, devendo reportar-se somente aos prepostos por ela indicados. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – VALOR DO CONTRATO  

 

O valor total da contratação é de R$ ___________ (______________________). 

 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

at

4872 '1944.
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No valor total para a execução do objeto incluem-se todos os Custos Diretos (CD) e Benefícios e Despesas 

Indiretas (BDI) que se refiram ao objeto licitado, tais como: materiais e mão de obra; serviços de terceiros 

aplicados à própria obra ou em atividade de apoio (p.e. vigilância e transporte); margem de lucro da 

proponente, locações de máquinas, equipamentos ou de imóveis e instalações auxiliares à obra; tarifas de 

água, energia elétrica e telecomunicações; seguros, legal ou contratualmente exigidos; encargos sociais e 

trabalhistas; tributos federais, estaduais e municipais incidentes sobre a atividade econômica ou a obra em 

si; multas aplicadas pela inobservância de normas e regulamentos; alojamentos e alimentação; vestuário 

e ferramentas; equipamentos de proteção individual e de segurança; depreciações e amortizações; 

despesas administrativas e de escritório; acompanhamento topográfico da obra; testes laboratoriais ou 

outros exigíveis por norma técnica, entre outros. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

 

Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional e, por causa superveniente à contratação, 

perca as condições de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte ou, ainda, torne-

se impedida de beneficiar-se desse regime tributário diferenciado por incorrer em alguma das vedações 

previstas na Lei Complementar Federal nº 123/2006, não poderá deixar de cumprir as obrigações 

avençadas perante o CONTRATANTE, tampouco requerer o reequilíbrio econômico-financeiro com base 

na alegação de que a sua proposta levou em consideração as vantagens daquele regime tributário 

diferenciado 

 

CLAUSULA OITAVA – RECURSOS  ORÇAMENTÁRIOS 

 

No presente exercício as despesas decorrentes desta contratação irão onerar o crédito orçamentário 

___________, de classificação funcional programática _________ e categoria econômica ___________ 

 

PARAGRÁFO ÚNICO 

 

Quando a execução do contrato se protrair para além do presente exercício financeiro, as despesas em 

cada exercício subsequente ao inicial correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da 

mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro 

 

CLÁUSULA NONA – MEDIÇÕES 

 

As medições deverão ocorrer a cada período de _______ (______) dias corridos a partir da ordem de 

início dos serviços. Sob pena de não realização, as medições devem ser precedidas de solicitação da 

CONTRATADA, com antecedência de 5 (cinco) dias, instruída com os seguintes elementos: 

 

I. Relatórios escrito e fotográfico; 

II. Cronograma refletindo o andamento da obra; 

III. Declaração, sob as penas da lei, afirmando que os produtos e subprodutos de madeira utilizados 

na obra são, exclusivamente, de origem exótica, ou, no caso de utilização de produtos e 

subprodutos de origem nativa: 

a) Se tais produtos e subprodutos forem aqueles listados no artigo 1°, parágrafo primeiro, do 

Decreto Estadual n° 53.047/2008, declaração, sob as penas da lei, afirmando que realizou 

as respectivas aquisições de pessoa jurídica cadastrada no CADMADEIRA;  

at

4872 '1944.
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b) Apresentação das faturas e notas fiscais e demais comprovantes da legalidade da madeira 

utilizada na obra, tais como Guias Florestais, Documentos de Origem Florestal ou outros 

eventualmente criados para o controle de produtos e subprodutos florestais, acompanhados 

das respectivas cópias, que serão autenticadas pelo servidor responsável pela recepção. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Serão medidos apenas os serviços ou as parcelas dos serviços executados e concluídos. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

As medições serão registradas em planilhas que conterão a discriminação dos serviços, as quantidades 

medidas e seus preços, e serão acompanhadas de elementos elucidativos adequados, como fotos, 

memórias de cálculo, desenhos, catálogos, etc. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

As medições serão acompanhadas por representantes do CONTRATANTE e da CONTRATADA, sendo 

que eventuais divergências serão sanadas pelo representante do CONTRATANTE. 

 

PARÁGRAFO QUARTO 

Caberá ao gestor do contrato, após cada medição, conferir junto ao CADMADEIRA a situação cadastral 

do fornecedor dos produtos e subprodutos listados no artigo 1° do Decreto Estadual n° 53.047/2008, bem 

como instruir o processo administrativo com o comprovante do respectivo cadastramento e com as cópias 

de documentos indicadas no caput desta Cláusula. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO 

 

Os pagamentos serão efetuados em conformidade com as medições, correspondendo às etapas concluídas 

do cronograma físico-financeiro da obra, nos termos desta Cláusula. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

O recolhimento do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN deverá ser feito em 

consonância com o artigo 3º e demais disposições da Lei Complementar Federal nº 116/2003, e 

respeitando as seguintes determinações: 

I - Quando da celebração do contrato, a CONTRATADA deverá indicar a legislação municipal aplicável 

aos serviços por ela prestados, relativamente ao ISSQN, esclarecendo, expressamente, sobre a eventual 

necessidade de retenção do tributo, pelo tomador dos serviços; 

II - Caso se mostre exigível, à luz da legislação municipal, a retenção do ISSQN pelo tomador dos 

serviços: 

a) O CONTRATANTE, na qualidade de responsável tributário, deverá reter a quantia 

correspondente do valor da nota-fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança equivalente 

apresentada e recolher a respectiva importância em nome da CONTRATADA no prazo previsto na 

legislação municipal. 

b) Para tanto, a CONTRATADA deverá destacar o valor da retenção, a título de “RETENÇÃO 

PARA O ISS” ao emitir a nota fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança equivalente. 

Considera-se preço do serviço a receita bruta a ele correspondente, sem nenhuma dedução. 

III - Caso, por outro lado, não haja previsão de retenção do ISSQN pelo tomador dos serviços:  

at
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a) A CONTRATADA deverá apresentar declaração da Municipalidade competente com a indicação 

de sua data-limite de recolhimento ou, se for o caso, da condição de isenção; 

b) Mensalmente, a CONTRATADA deverá apresentar comprovante de recolhimento do ISSQN 

correspondente ao serviço executado e deverá estar referenciado à data de emissão da nota fiscal, 

fatura ou documento de cobrança equivalente; 

c) Caso, por ocasião da apresentação da nota fiscal, da fatura ou do documento de cobrança 

equivalente, não haja decorrido o prazo legal para recolhimento do ISSQN, poderão ser apresentadas 

cópias das guias de recolhimento referentes ao mês imediatamente anterior, devendo a 

CONTRATADA apresentar a documentação devida quando do vencimento do prazo legal para o 

recolhimento. 

d) a não apresentação dessas comprovações assegura ao CONTRATANTE o direito de sustar o 

pagamento respectivo e/ou os pagamentos seguintes. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

O primeiro pagamento não poderá se referir apenas à instalação da obra, devendo necessariamente 

corresponder também à execução efetiva de serviços previstos no Projeto Básico. O primeiro pagamento 

ficará condicionado ao cumprimento pela CONTRATADA das seguintes providências, sob sua única e 

inteira responsabilidade: 

I. Apresentação de comprovante de inscrição da obra no Cadastro Nacional de Obras, no caso de se tratar 

de hipótese de inscrição obrigatória nos termos da legislação aplicável; 

 

II. Entrega de via devidamente preenchida da ART – Anotação de Responsabilidade Técnica, junto ao 

CREA, ou do RRT – Registro de Responsabilidade Técnica, junto ao CAU, conforme o caso, na qual 

deverá constar a referência expressa ao número deste contrato, seu objeto e o número do processo admi-

nistrativo; 

 

III. Colocação de placas; 

 

IV. Comunicação do início das obras à Delegacia Regional do Trabalho competente; 

 

V.  Apresentação do comprovante de pagamento dos seguros que houverem sido exigidos no contrato, 

vencidos até então. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

Os pagamentos serão realizados mediante depósito em conta corrente em nome da CONTRATADA no 

Banco do Brasil em até 30 (trinta) dias, observado o seguinte procedimento: 

I. A CONTRATADA entregará os relatórios de medição ao CONTRATANTE em até dois dias úteis 

após a sua realização; 

 

II. O CONTRATANTE deverá aprovar os valores medidos para fins de emissão da fatura pela CONTRA-

TADA, comunicando-a por escrito da aprovação em até cinco dias úteis contados a partir do recebimento 

da medição;  

 

III. A CONTRATADA apresentará a fatura no dia útil seguinte à aprovação da medição correspondente 

pelo CONTRATANTE. A entrega da fatura será o termo inicial do prazo de pagamento. 

 

1944.
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IV. A não aprovação dos valores pelo CONTRATANTE deverá ser comunicada à CONTRATADA no 

prazo de três dias úteis, acompanhado da justificativa correspondente.  

 

V. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA para retificação, con-

tando-se o prazo de pagamento a partir da data de reapresentação das faturas corrigidas ao CONTRA-

TANTE. A devolução das faturas em hipótese alguma servirá de pretexto para que a CONTRATADA 

suspenda a execução do contrato;  

 

VI. Eventuais atrasos no cumprimento dos prazos fixados neste parágrafo ensejarão a prorrogação do 

prazo de pagamento por igual número de dias a que corresponderem os atrasos verificados. 

PARÁGRAFO QUARTO 

Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome da 

CONTRATADA no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais 

– CADIN ESTADUAL”, o qual deverá ser consultado por ocasião da realização de cada pagamento. O 

cumprimento desta condição poderá se dar pela comprovação, pela CONTRATADA, de que os registros 

estão suspensos, nos termos do artigo 8º da Lei Estadual nº 12.799/2008. 

PARÁGRAFO QUINTO 

Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na forma da legislação 

aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados pro rata 

temporis, em relação ao atraso verificado. 

PARÁGRAFO SEXTO 

O CONTRATANTE poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada por 

lei, ainda que não haja indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou que se refira a retenções não 

realizadas em meses anteriores. 

PARÁGRAFO SÉTIMO 

A realização de pagamentos não isentará a CONTRATADA das responsabilidades contratuais, quaisquer 

que sejam, nem implicará aprovação definitiva dos serviços por ela executados. 

PARÁGRAFO OITAVO 

Para os pagamentos, além da execução dos serviços registrados pelas medições, é necessário que a 

CONTRATADA tenha cumprido todas as exigências contratuais relativas a pagamentos e atendido às 

exigências da fiscalização, sem o que as faturas não serão aceitas. 

 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTE DE PREÇOS 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Só será admitido reajuste, em caráter excepcional, quando o prazo de execução do objeto sofrer 

prorrogação, observados os termos deste instrumento, de modo a ultrapassar o prazo de 12 (doze) meses 

contados a partir da data de referência dos preços.  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

Se a prorrogação ocorrer por culpa exclusiva da CONTRATADA, não será concedido o reajuste de preços. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

at
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Para o reajuste serão observados a periodicidade de 12 (doze) meses, a contar da data da apresentação 

da proposta/data do orçamento a que a proposta se referir, e o índice IPCA-IBGE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 

A recomposição do equilíbrio econômico financeiro do contrato, além de obedecer aos requisitos previstos 

no artigo 65, inciso II, “d”, da Lei Federal nº 8.666/1993, será proporcional ao desequilíbrio efetivamente 

suportado, cuja existência e extensão deverão ser comprovados pela CONTRATADA ou pelo 

CONTRATANTE, conforme o caso, e darão ensejo à alteração do valor do contrato para mais ou para 

menos, respectivamente. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato deve ser formalizado por meio de Termo Aditivo. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

O pleito de reequilíbrio econômico-financeiro não será acolhido quando a parte interessada falhar em 

comprovar os requisitos previstos no caput desta Cláusula, em especial nas seguintes hipóteses: 

I. A efetiva elevação dos encargos não resultar em onerosidade excessiva ou não restar comprovada e 

quantificada por memória de cálculo a ser apresentada pela parte interessada; 

 

II.  O evento que houver dado causa ao desequilíbrio houver ocorrido em data anterior à sessão pública 

de entrega dos envelopes e declarações complementares ou posterior à expiração da vigência do con-

trato; 

 

III. Não for comprovado o nexo de causalidade entre o evento e a majoração dos encargos suportados 

pela parte interessada; 

 

IV. A parte interessada houver, direta ou indiretamente, contribuído para a majoração de seus próprios 

encargos, seja pela previsibilidade do evento, seja pela possibilidade de evitar a sua ocorrência; 

 

V. A elevação dos encargos decorrer exclusivamente de variação inflacionária, hipótese já contemplada 

nos critérios de reajuste previstos neste instrumento. 

 

VI. O evento que houver dado causa ao desequilíbrio constituir álea ordinária imputável à CONTRA-

TADA, quando o pleito houver sido apresentado por esta. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES DO OBJETO  

 

A critério exclusivo do CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas 

condições avençadas, os acréscimos e supressões que se fizerem necessários ao objeto do contrato, até o 

limite de: 

 

I. 50% (cinquenta por cento) do valor inicial atualizado do contrato, para acréscimos, no caso de re-

forma de edifícios; 

 

II. 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, para supressões e acréscimos, 

nos demais casos. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO 

 

Toda alteração de objeto, quantitativa ou qualitativa, será previamente formalizada por meio da celebração 

de Termo Aditivo, respeitadas as disposições da Lei Federal n° 8.666/1993. É nula a alteração determinada 

por ordem verbal da CONTRATANTE, ainda que proveniente da autoridade competente para autorizar a 

celebração do Termo Aditivo. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

 

Os acréscimos e supressões serão calculados sobre o valor original atualizado do contrato, aplicando-se a 

cada um desses conjuntos, individualmente e sem nenhum tipo de compensação entre eles, os limites de 

alteração previstos em lei. 

I. A compensação entre acréscimos e supressões somente será admitida, em caráter excepcional, 

quando cumulativamente estiverem presentes os requisitos fixados na Decisão n° 2158/1999, 

do Plenário do Tribunal de Contas da União, quais sejam: 

a) a alteração seja consensual; 

b) não acarrete para a Administração encargos contratuais superiores aos oriundos de uma 

eventual rescisão contratual por razões de interesse público, acrescidos aos custos da 

elaboração de um novo procedimento licitatório; 

c) não possibilite a inexecução contratual, à vista do nível de capacidade técnica e econômico-

financeira do contratado; 

d) decorra de fatos supervenientes que impliquem em dificuldades não previstas ou 

imprevisíveis por ocasião da contratação inicial; 

e) não ocasione a transfiguração do objeto originalmente contratado em outro de natureza e 

propósito diversos; 

f) seja necessária à completa execução do objeto original do contrato, à otimização do 

cronograma de execução e à antecipação dos benefícios sociais e econômicos decorrentes; 

g) demonstre-se que as consequências da outra alternativa (i.e., rescisão contratual, seguida de 

nova licitação e contratação) importam sacrifício insuportável ao interesse coletivo a ser 

atendido pela obra ou serviço, inclusive quanto à sua urgência e emergência. 

II. A compensação excepcional entre acréscimos e supressões só será autorizada se os requisitos elencados 

no inciso I desta Cláusula forem atestados nos autos do processo administrativo pelo gestor do contrato e 

contarem com justificativa expressa por parte da autoridade competente para autorizar a celebração do 

aditamento. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

 

Os acréscimos tomarão por base os valores unitários previstos na planilha de preços unitários e totais 

apresentados pela CONTRATADA à época da licitação. 

I. Os itens que não estiverem previstos na planilha de preços unitários e totais serão remunerados com 

base nos valores referenciais constantes do Boletim Referencial de Custos da CPOS, vigente à época da 

contratação. Justificadamente, poderão ser utilizados como referência os valores constantes do Sistema 

Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil – SINAPI, do Sistema de Custos de Obras 

Rodoviárias – SICRO, ou de outros sistemas de preços utilizados por outros órgãos públicos, tais como a 

FDE, o DNIT e o DER.  
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II. Não havendo previsão nas fontes indicadas no inciso anterior, os itens acrescidos serão remunerados 

mediante pesquisa de preços específica, realizada pelo CONTRATANTE com no mínimo três empresas 

do ramo, a qual será juntada aos autos do processo por ocasião do aditamento, adotando-se para cada item 

o valor mínimo obtido na pesquisa realizada. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

 

A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto deste ajuste. As 

condições de subcontratação, quando permitida pelo CONTRATANTE, deverão obedecer aos termos e 

condições previstos no Edital indicado no preâmbulo deste instrumento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÃO SUBJETIVA  

 

A fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA não implicará óbice para a execução deste contrato 

se a pessoa jurídica resultante da operação societária, cumulativamente: 

I. comprovar, no prazo que lhe for assinalado pelo CONTRATANTE, o atendimento de todos os requi-

sitos de habilitação exigidos no Edital da licitação,  

II. mantiver as demais cláusulas e condições do contrato; 

III. não gerar prejuízos à execução do objeto pactuado; e 

IV. contar com a anuência expressa do CONTRATANTE para dar continuidade ao contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

 

A garantia de execução contratual, quando exigida pelo CONTRATANTE em decorrência da celebração 

do contrato, deverá obedecer às normas previstas no Edital indicado no preâmbulo deste instrumento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

Se a CONTRATADA inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, perante o 

CONTRATANTE ficará sujeita às sanções previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal nº 8.666/1993 ou 

nos artigos 80 a 82 da Lei Estadual nº 6.544/1989, nos termos do Edital indicado no preâmbulo deste 

instrumento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

 

O objeto deste contrato será recebido pelo CONTRATANTE, após inspeção física de qualidade por 

comissão ou servidor para tanto designado, em conformidade com o disposto nos artigos 70 e 71 da Lei 

Estadual nº 6.544/1989 e 73 e 74 da Lei Federal nº 8.666/1993 e as regras específicas estabelecidas neste 

instrumento, no Edital e anexos da licitação indicada no preâmbulo. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

 

Quando o objeto for concluído, a CONTRATADA apresentará comunicação escrita informando o fato à 

fiscalização do CONTRATANTE, a qual competirá, no prazo de até ___ (______) dias úteis, a realização 

de vistoria para fins de recebimento provisório. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

 

O CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela obra, com a 
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finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões 

finais que se fizerem necessários. 

I – Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em duas vias de igual teor e forma, 

ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas. 

II – A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou materiais empregados, cabendo ao CONTRATANTE não atestar a última e/ou única 

medição de serviços até que sejam sanadas todas as pendências apontadas no Termo de Recebimento 

Provisório. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

 

O Termo de Recebimento Definitivo será lavrado em até ___ (______) dias úteis após a lavratura do 

Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, desde 

que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização e sanadas as pendências 

apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 

 

PARÁGRAFO QUARTO 

 

A CONTRATADA, quando for o caso, deverá providenciar a seguinte documentação para o recebimento 

definitivo de objeto: 

I. Alvará de utilização expedido pelos órgãos competentes, em especial o "habite-se" emitido pelo Mu-

nicípio; 

 

II. Todos os projetos executivos e desenhos em conformidade com o construído (“as built”); 

 

III. Manuais de operação, uso e manutenção do imóvel e dos equipamentos e sistemas instalados, espe-

cificações e garantias de equipamentos e sistemas incorporados à obra por força deste contrato; 

 

IV. Relações de peças sobressalentes dos equipamentos e sistemas fornecidos; 

 

V. Resultados dos testes e ensaios realizados; 

 

VI. Comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 

 

VII.  Laudo de vistoria do corpo de bombeiros; 

 

VIII.  Certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao Cartório 

de Registro de Imóveis; 

 

PARÁGRAFO QUINTO 

 

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes no Projeto Básico, no Edital ou na proposta da CONTRATADA, devendo ser corrigidos, 

refeitos ou substituídos no prazo fixado pelo CONTRATANTE, às custas da CONTRATADA, sem 

prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

 

PARÁGRAFO SEXTO 
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O recebimento definitivo do objeto licitado e as medições das etapas intermediárias não afastam a 

responsabilidade técnica ou civil da CONTRATADA, que permanece regida pela legislação pertinente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – RESCISÃO DO CONTRATO 

 

O contrato poderá ser rescindido, na forma, com as consequências e pelos motivos previstos nos artigos 

77 a 80 e 86 a 88, da Lei Federal nº 8.666/1993 e artigos 75 a 82 da Lei Estadual n° 6.544/1989, sem 

prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

 

A CONTRATADA reconhece, desde já, os direitos do CONTRATANTE nos casos de rescisão 

administrativa do contrato, prevista no artigo 79 da Lei Federal n° 8.666/1993, e no artigo 77 da Lei 

Estadual n° 6.544/1989. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

 

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito 

à prévia e ampla defesa. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

 

O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar: 

 

I. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos em relação ao cronograma 

físico-financeiro atualizado; 

 

II. Relação dos pagamentos já efetuados e os ainda devidos; 

 

III. Multas e eventuais indenizações. 

 

PARÁGRAFO QUARTO 

 

Rescindido o contrato, o CONTRATANTE assinalará prazo para que a CONTRATADA desmobilize o 

canteiro, deixando o imóvel inteiramente livre e desimpedido. 

 

PARÁGRAFO QUINTO 

 

O descumprimento das obrigações contratuais relativas à conformidade ao marco legal anticorrupção, 

previstas na Cláusula Quarta deste instrumento, poderá submeter a CONTRATADA à rescisão unilateral 

do contrato, a critério do CONTRATANTE, sem prejuízo da aplicação das sanções penais e 

administrativas cabíveis e, também, da instauração do processo administrativo de responsabilização de 

que tratam a Lei Federal nº 12.846/2013 e o Decreto Estadual nº 60.106/2014. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Fica ainda ajustado que: 

I - Consideram-se partes integrantes do presente contrato, como se nele estivessem transcritos: 

a) o Edital indicado no preâmbulo deste instrumento, com todos os seus anexos; 

b) a proposta apresentada pela CONTRATADA; 
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II - Serão de propriedade exclusiva do CONTRATANTE os relatórios, mapas, croquis, desenhos técnicos, 

diagramas, planos estatísticos e quaisquer outros documentos elaborados pela CONTRATADA para a 

execução do objeto por ela executado. 

III - Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Estadual n° 6.544/1989, da Lei Federal 

n° 8.666/1993 e disposições regulamentares, e, subsidiariamente, as disposições da Lei Federal nº 

8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e princípios gerais dos contratos. 

IV - Para dirimir quaisquer questões decorrentes do contrato, não resolvidas na esfera administrativa, será 

competente o foro da Comarca do Município de Miracatu/SP. 

E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente que, lido e achado conforme 

pelas partes, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de Direito, na presença das 

testemunhas abaixo identificadas. 

Prefeitura Municipal de Miracatu, ___ de _______ de 2023. 

 

______________________________ 

Vinicius Brandão de Queiróz 

Prefeito Municipal 

 

 

______________________________ 

Empresa 

Representante 

RG nº ******** - CPF nº *********** 

 

 

______________________________ 

Diretor do Departamento Municipal de Obras  

Gestor do Contrato 

 

Testemunhas: 

______________________________  _______________________________ 

Nome: ________________________  Nome:_________________________ 

RG nº ________________________  RG nº _________________________ 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU 

CNPJ: 46.583.654/0001-96 

CONTRATADA:  

CNPJ nº  

CONTRATO N°  

DATA DA ASSINATURA:  

VIGÊNCIA:  

VALOR:  

TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2023 – PROCESSO N° 3.792/2023 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE PONTE EM ADUELA DE 

CONCRETO RUA PROF. JULIO HOMERO, MIRACATU/SP, conforme Memorial Descritivo do edital. 

ADVOGADA: HERLY CARVALHO COSTA – OAB/SP nº 364.123 – E-mail: 

jurídico@miracatu.sp.gov.br 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 
1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo 

trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 

consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 

do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 

90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 

prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 

Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Miracatu/SP, ** de ***** de 2023. 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE 

 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME: 

 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

 

Pelo contratante: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU 

CNPJ: 46.583.654/0001-96 

CONTRATADA:  

CNPJ nº  

CONTRATO N°  

DATA DA ASSINATURA:  

VIGÊNCIA:  

VALOR:  

TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2023 – PROCESSO N° 3.792/2023 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE PONTE EM ADUELA DE 

CONCRETO RUA PROF. JULIO HOMERO, MIRACATU/SP, conforme Memorial Descritivo do edital. 

ADVOGADA: HERLY CARVALHO COSTA – OAB/SP nº 364.123 – E-mail: 

jurídico@miracatu.sp.gov.br 

 

Declaro na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais 

documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir relacionados, 

encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados: 

 

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários; 

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de obras 

ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma; 

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em suas 

metas; 

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 

 

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP 

Nome SAULO SILVA VIEIRA 

Cargo 
DIRETOR DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 

PROJETOS 

Endereço Comercial do Órgão/Setor 
AV. DONA EVARISTA DE CASTRO FERREIRA, 

360 - CENTRO 

Telefone (13) 3847-7000  

e-mail compras@miracatu.sp.gov.br 

 

Miracatu/SP, ** de ******* de 2023. 

 

 

 

 

SAULO SILVA VIEIRA 

DIRETOR DEPARTAMENTO DE COMPRAS E PROJETOS 

 

 

1944.
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ANEXO II 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2023 

 PROCESSO Nº 3.792/2023 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(FORA DO ENVELOPE) 

 

 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, 

que a empresa ________________________ (denominação da pessoa jurídica). CNPJ nº 

______________é  microempresa  ou  empresa  de pequeno  porte,  nos  termos  do  

enquadramento  previsto  na  Lei  Complementar  nº 123,  de  14  de  dezembro  de  2006,  cujos  

termos  declaro  conhecer  na  íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 

como critério de desempate no procedimento licitatório da Tomada de Preço nº 01/2023, realizado 

pela Prefeitura Municipal de Miracatu. 

 

 

 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Miracatu, ** de ****** de 2023. 

 

 

 

 

 

_______________________________________ 

Assinatura do representante legal 

Nome: 

RG nº: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1944.



Prefeitura Municipal de Miracatu 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

Av. Dona Evarista de Castro Ferreira, 360- Centro - Miracatu SP  

CEP 11850-000       -      Telefone: (13) 3847-7000 ramal 207/208  

  

Tomada de Preços n° 01/2023 

Processo n° 3.792/2023                                                                                                                                                            Página 44 de 80 

 

ANEXO III 

 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2023 

 PROCESSO Nº 3.792/2023 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

(FORA DO ENVELOPE) 

 

Nome completo: 

__________________________________________________________________________ 

RG nº: __________________________________             CPF nº: 

__________________________________ 

 

DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante ________________________ (nome empresarial), 

interessado em participar da Tomada de Preços nº ___/___, Processo n° ___/___, cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação exigidos no instrumento convocatório, nos termos do inciso I do artigo 40 da Lei 

Estadual nº 6.544/1989, na redação que lhe foi dada pela Lei nº 13.121, de 7 de julho de 2008. 

 

 

 

 

(Local e data). 

 

 

 

 

 

 

 

_______________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO IV 

 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2023 

 PROCESSO Nº 3.792/2023 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

(PARA O ENVELOPE Nº 1 – “DOCUMENTAÇÃO”) 

 

 

Nome completo: 

_______________________________________________________________________ 

RG nº: __________________________________             CPF nº: 

_______________________________ 

 

DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante ________________________ (nome empresarial), 

interessado em participar da Concorrência nº ___/___, Processo n° ___/___:  

 

a) Está em situação regular perante o Ministério do Trabalho e Previdência no que se refere 

a observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal, na forma 

do Decreto Estadual nº 42.911/1998; 

b) Não se enquadra em nenhuma das vedações de participação na licitação do item 2.2 deste 

Edital;  

c) Atende às normas de saúde e segurança do trabalho, nos termos do parágrafo único do 

artigo 117 da Constituição Estadual. 

d) Na qualidade de proponente do procedimento licitatório supra, instaurado pelo Município 

de Miracatu/SP, não possui em seu quadro societário Servidor Público municipal da ativa. 

 

 

 

(Local e data). 

 

_______________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO V 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2023 

 PROCESSO Nº 3.792/2023 

 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO CONFORME 

AO MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO 

 

Eu, ___________________________________, portador do RG nº _____________ e do CPF nº 

_____________, representante legal do licitante ________________________ (nome empresarial), 

interessado em participar da Tomada de Preços nº ___/___, Processo n° ___/___, DECLARO, sob as 

penas da Lei, especialmente o artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no todo 

ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro licitante ou 

interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outro licitante ou 

interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 

outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no 

presente procedimento licitatório antes da adjudicação do objeto; 

e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido ou recebido 

de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes da abertura oficial 

das propostas; e  

f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e 

que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, 

corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, 

em atendimento à Lei Federal nº 12.846/ 2013 e ao Decreto Estadual nº 60.106/2014, tais como:   

 

I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a 

terceira pessoa a ele relacionada;  

II – comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos 

atos ilícitos previstos em Lei;  

III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular 

seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;  

IV – no tocante a licitações e contratos:  

1944.
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a)  frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 

competitivo de procedimento licitatório público;  

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público;  

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de 

qualquer tipo;  

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;  

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou 

celebrar contrato administrativo;  

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações 

de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato 

convocatório da licitação pública ou nos  

Respectivos instrumentos contratuais; ou  

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 

administração pública;  

V – dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou 

intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do 

sistema financeiro nacional. 

 

 

 

 

(Local e data). 

 

 

 

 

 

_______________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 

 

 

 

 

1944.



Prefeitura Municipal de Miracatu 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

Av. Dona Evarista de Castro Ferreira, 360- Centro - Miracatu SP  

CEP 11850-000       -      Telefone: (13) 3847-7000 ramal 207/208  

  

Tomada de Preços n° 01/2023 

Processo n° 3.792/2023                                                                                                                                                            Página 48 de 80 

 

ANEXO VI 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2023 

 PROCESSO Nº 3.792/2023 

 

 

MODELO DE PROPOSTA 

 

TOMADA DE PREÇOS N º ____/____ 

 

PROCESSO N º ____/____ 

 

À Comissão Julgadora da Licitação, 

 

O licitante _______________________ (firma/denominação, endereço da sede/filial, CNPJ), por 

intermédio do representante legal que esta subscreve, após ter analisado minuciosamente todo o conteúdo 

do Edital e seus anexos e ter tomado conhecimento do local e de todas as condições e obrigações para a 

execução do objeto, PROPÕE executar o objeto licitado no Lote __ sob sua integral responsabilidade 

pelo valor total de R$ __________________ (valor por extenso), já computado o BDI, nos termos da 

planilha e do cronograma físico-financeiro anexos e que constituem parte indissociável desta proposta de 

preços. 

 

 

Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias.  

 

 

 

(Local e data). 

 

 

 

 

 

 

_______________________________ 

(Nome/assinatura do represen-

tante legal) 
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ANEXO VII 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2023 

 PROCESSO Nº 3.792/2023 

 

 

 

CERTIFICADO DE REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 

(emitido pela Unidade Contratante) 

 

 

 

ATESTO que o representante legal do licitante _________________________, interessado em participar 

da Tomada de Preços  nº ___/___, Processo n° ___/___, realizou nesta data visita técnica nas instalações 

do _____________________________, recebendo assim todas as informações e subsídios necessários 

para a elaboração da sua proposta. 

 

O licitante está ciente desde já que, em conformidade com o estabelecido no Edital, não poderá pleitear 

em nenhuma hipótese modificações nos preços, prazos ou condições ajustadas, tampouco alegar quaisquer 

prejuízos ou reivindicar quaisquer benefícios sob a invocação de insuficiência de dados ou informações 

sobre os locais em que serão executados os serviços. 

 

 

 

(Local e data) 

 

 

__________________________ 

(nome completo, assinatura e qualificação 

do representante da licitante) 

__________________________ 

(nome completo, assinatura e cargo do servidor 

responsável por acompanhar a visita) 
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ANEXO VIII 

 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2023 

 PROCESSO Nº 3.792/2023 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE OPÇÃO POR NÃO REALIZAR A VISITA TÉCNICA 

(elaborado pelo licitante) 

 

 

 

Eu, ___________________________________, portador do RG nº _____________ e do CPF nº 

_____________, na condição de representante legal de ________________________ (nome 

empresarial), interessado em participar da Tomada de Preços  nº ___/___, Processo n° ___/___, 

DECLARO que o licitante não realizou a visita técnica prevista no Edital e que, mesmo ciente da 

possibilidade de fazê-la e dos riscos e consequências envolvidos, optou por formular a proposta sem 

realizar a visita técnica que lhe havia sido facultada. 

 

O licitante está ciente desde já que, em conformidade com o estabelecido no Edital, não poderá pleitear 

em nenhuma hipótese modificações nos preços, prazos ou condições ajustadas, tampouco alegar quaisquer 

prejuízos ou reivindicar quaisquer benefícios sob a invocação de insuficiência de dados ou informações 

sobre os locais em que serão executados os serviços. 

 

 

 

 

(Local e data) 

 

 

 

 

__________________________ 

(nome completo, assinatura e qualificação do representante da licitante) 
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ANEXO IX 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2023 

 PROCESSO Nº 3.792/2023 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU
DEPARTAMENTO DE OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO

^J^PREFEITURA MUNICIPAL DE

l MIRACATU
*.... Av. Dona Evarista de Castro Ferreira, 360 - 3° Andar, Miracatu - SP

MEMORIAL DESCRITIVO

Obra: Construqao de Ponte em Aduelas de Concreto

Local: Rua Prof. Julio Homero, estaqao, s/n°

Municipio: Miracatu/SP

INTRODU^AO

O presente memorial descritivo tern por objetivo estabelecer as diretrizes gerais e

fixar caracteristicas tecnicas a serem observadas na execu^ao das obras e serv^os de

Constru9ao de Ponte em Aduelas de Concreto na Rua Pro£ Julio Homero, devendo ser

rigorosamente obedecidas tornando-se parte integrante do Contrato de Constru9§o.

CONDigOES GERAIS

Os serv^os propostos neste projeto deverao ser executados obedecendo as normas e

especifica^oes tecnicas vigentes e de acordo com os desenhos e detalhes do projeto. Todos

os materials a serem utilizados na execu9ao do projeto deverao aprovados pela

municipalidade.

As obras deverao ser executadas por empresa com comprovada qualifica9§o para

execu9§o de tais servigos, sob a responsabilidade tecnica de profissional habilitado,

acompanhada da respectiva Anota9ao/Registro de Responsabilidade Tecnica, recolhidajunto

ao CREA/CAU.

A fiscaliza9ao dos serv^os sera efetuada por profissional habilitado, pertencente ao

quadro de funcionaiios da Prefeitura Municipal de Mii*acatu/SP.
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1. SERVigOS PRELIMINARES

l.l.Placa de Obra

A contratada devera consultar a Prefeitura Municipal de Miracatu/SP, a fim de obter

as informagoes necessarias para a confec9ao e instalaipao da placa. A mstala^ao devera ser

em um local de facil acesso e com boa visibilidade. Devera ser instalada de forma que nao

prejudique ou atrapalhe o transito local, tanto de veiculos automotores, quanto de pedestres.

Devera ser mantida em bom estado de conserva9ao durante todo o periodo da obra.

1.2. Loca9des de container tipo deposito - area minima de 13,80m2

O container devera ser nacionalizado, ter laudo de descontamina9§o e laudo debaixa

de circula9§o, onde esses fatores comprovam que estes estao aptos a serem utilizados para

fins da constru9§o civil.

O container e uma unidade usada, porem devem estar em bom estado de

conserva9ao, contendo poucos amassados, todo reformado. sem ferrugem e infiltra9§o.

1.3. Banheiros quimico modelo Standard, com manuten9ao conforme exigencias

da CETESB

Sera instalado banheiro quimico junto ao container, para uso dos funcionarios da

obra, durante o tempo que a mesma perdurar. A limpeza do banheiro deve ser realizada no

minimo

duas vezes a cada semana.

1.4. Grupos geradores portatil 7kva cond. a

Sera utilizado grupo de geradores portatil no canteiro de obra para qualquer atividade

que se utilize de energia eletrica, uma vez que, a liga9§o de energia eletrica sera dificultada,
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haja vista a localiza9ao da obra.

2. MOVEMENTA^AO DE TERRA

O presente item tem como funcionalidade as escava9des manuais e mecanizadas de l°e

2° categoria, em campo aberto e escava9ao e carga de solo mole.

As escava9oes manuais serao realizadas para abertura das valas em que serao

executadas as caixas de inspe9ao, alem da escava9ao das valas para coloca9ao dos tubos de

concreto, utilizados para drenagem e, por ultimo, escava9ao das sarjetas de drenagem.

As escava9oes mecanizadas serao utilizadas para regulariza9§o dos taludes, em altura e

inclina9ao; para raspagem da terra do fundo do leito do rio; e realiza9ao uma trajetoria para

agua do rio (corta rio), de modo que, a area onde sera realizada a obra fique com volume de

agua proximo ao zero.

3. BASE

Para execu9§o das aduelas no local, se faz necessario a compos^ao de uma base,

apos a raspagem executada no fundo do leito do rio. Essa base e composta primeiramente
por uma camada de 0,45 (quarenta e cinco) centimetros de rachao, podendo ser espalhado

em todo o territorio previsto mecanicamente. Posteriormente, uma camada com brita 1 e 2

para preenchimento dos espa90s vazios deixados pelo rachao. Finalizando a base, se faz

necessario urn lastro de concreto magro, contendo altura de 5 (cinco) centimetros. Somente

apos a devida cura do concreto, deve-se iniciar a instala9ao das aduelas sobre a base.

4. ADUELAS e ALAS

Para garantir seguran9a e boa trafegabilidade dos veiculos, a ponte e os tubos existentes

deverao ser substituidos por aduelas de concreto pre-moldado.

Apos retirada da antiga estrutura e a escava9ao, sera executado o radier em concreto,

que servira de bei-90 para receber as aduelas de concreto, conforme projeto.

A escava9ao da obra devera ser uma escava9ao vertical a ceu aberto incluindo carga e

descarga e transporte, com escavadeira hidraulica.
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A galeria sera composta por aduelas de concreto armado pre-fabricado com dimensoes

de 3,50 m de largura por 3,50 metros de altura e 1.00 metros de comprimento. A

superestrutura sera executada empregando-se concreto com Fck de no mmimo 25 MPa. As

paredes das aduelas deverao ter espessura minima de 20 cm. As aduelas deverao ter

capacidade de carga movel sobre as pe^as de 45 t (Classe TB 45).
A fabrica9ao das aduelas de concreto devera seguir a especifica9oes da norma (NBR

15396/2006). O fornecimento e o transporte e o assentamento das aduelas serao de

responsabilidade da empresa executora, desde o local de fabrica9ao ate o local da obra. A

extensao da galeria com aduelas e de 25,00 m ( aduelas) no comprimento e, 2 linhas de

aduelas na largura, totalizando 50 aduelas, alem duas testas alas em concreto armado na

entrada e na saida da galeria, conforme especificado no projeto executivo. Todos os serv^os

de instala9ao e assentamento das aduelas serao executados pela empresa contratada.

5. ATERROS MANUAIS E MECANIZADOS

O presente item esta previsto para os aterros que serao necessarios para a finaliza9§o e

entrega da obra. Tanto nas encostas das aduelas, como nas valas abertas para drenagem. Os

aterros devem ser compactados em camadas de ate 20 (vinte) centimetros.

6. CONTROLE DE QUALIDADE DOS SERVI^OS

A municipalidade, a seu criterio, podera exigir certificados emitidos por entidades

publicas ou privadas, que atestem a capacidade da contratada de bem executar os servi^os.
O controle visual do servi9o sera exercido pelos responsaveis designados para a

fiscaliza9ao, podendo, a seu criterio, rejeitar os serv^os que nao atendam as especifica9oes,

que serao refeitos sem onus para o Municipio.

7. LIMPEZA DAS \ IAS

Apos a conclusao dos sei*vi90s acima especificados, as vias sinalizadas deverao estar
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em perfeito estado de limpeza e conserva^ao, devendo ser removidos todas as sobras de

materials utilizados durante a execu<;ao dos servitpos.

RESPONSABILIDADE E GARANTIA8.

A contratada assumira integralmente a responsabilidade pela boa execut^ao,

resistencia, durabilidade e eficiencia dos serv^os que efetuar de acordo com as

especifica^oes deste memorial e dos normativos vigentes.

Miracatu/SP, 05 de julho de 2023.

Thiago Martins Linhares Lopes
Diretor do Departamento de Obras
CREA: 5070028266-SP
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PROJETO BASICO

1. OBJETO

Contratagao de Pessoa Juri'dica especializada na prestagao do servigo de Construgao
Civil para a obra de construgao de uma Ponte em aduela de concreto, em Miracatu/SP, incluindo todos

os materiais, equipamentos e mao-de-obra, necessarios a execugao da obra, conforme condigoes,

quantidades e exigences estabelecidas neste instrumento e seus anexos:

1.1.

1.2. O objeto da licitagao tem a natureza de obra de engenharia.

1.3. Os quantitativos e respectivos codigos dos itens sao os discriminados no anexo do
Projeto Basico.

1.4. O regime de execugao do contrato sera o de empreitada por prego unitario.

1.5. O prazo de execugao e de tres meses (90 dias), conforme cronograma fisico-financeiro.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAQAO
A ponte a rua Prof. Julio Homero tem urn intenso trafego de veiculos de pequeno

medio e grande porte. E uma das principais entradas da cidade, utilizada para deslocamento da
populagao, bem como para abastecimento da cidade e escoamento de produgao. Por apresentar
patologias estruturais e risco de desmoronamento, justifica-se a contratagao em tela.

2.1.

DESCRIQAO DA SOLUQAO:
A descrigao da solugao abrange o objeto do contrato e compreende as obras de

uma ponte em aduela pre-moldada de concreto, em Miracatu/SP, incluindo-se

3.
3.1.

construgao de

escavagoes e aterros, estruturas de concreto armado, revestimento asfaltico e limpeza final de obra.

3.2. Escopo dos servigos

3.2.1. CONSTRUQAO PONTE EM ADUELA DE CONCRETO

3.2.1.1. Servigos Preliminares
3.2.1.2. Retirada de tubulagao existente
3.2.1.3. Movimentagao de terra
3.2.1.4. Base
3.2.1.5. Aduelas
3.2.1.6. Painel de ala
3.2.1.7. Aterro manual/mecanizado
3.2.1.8. Drenagem
3.2.1.9. Servigos Complementares

3.3. Os quantitativos sao apresentados na planilha orgamentaria, em anexo e esse projeto
basico.

Av. Dona Evarista de Castro Ferreira, n° 360 - Centro -Fone (13) 3847-7000
Cep 11.850-000 -Miracatu- SP
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4. DA CLASSIFICAQAO DO OBJETO E FORMA DE SELEQAO DO FORNECEDOR

4.1. Trata-se de obra, a ser contratado mediante licitagao.

Os servigos a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n°
9.507, de 21 de setembro de 2018, nao se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3°
do aludido decreto, cuja execugao indireta e vedada.

4.2.

A execugao do contrato nao gerara vinculo empregaticio entre os empregados da

Contratada e a Administragao, vedando-se qualquer relagao entre estes que caracterize pessoalidade e

subordinagao direta.

4.3.

A qualificagao tecnica se dara atraves da analise das parcelas de maior relevancia, as

quais a licitante devera ter comprovada experiencia previa na execugao de servigos similares de

complexidade tecnologica e operacional equivalente ou superior. Os itens e seus respectivos indices,

sao:

4.4.

ITEM DESCRIQAO DOS SERVIQOS (OU SIMILAR) QNTD. UNID.
FORNECIMENTO E INSTALAQAO DE ADUELA PRE-MOLDADA
EM CONCRETO ARMADO -DIMENSOES MINIMAS DE 2,50 m X
2,50 m

01 25,00 METRO

ESCAVAQAO MANUAL EM SOLO DE 1° E 2° CATEGORIA EM
CAMPO ABERTO

02 780,9 M3

REQUISITOS DA CONTRATAQAO
Os requisitos da contratagao abrangem o seguinte:

5.
5.1.

5.1.1. O servigo contratado tem natureza nao continuada encerrando-se apos a

entrega do objeto. Tem seu periodo atrelado a urn Cronograma Fisico-Financeiro e podendo
ser prorrogado, desde que justificadamente, pelo prazo necessario a conclusao do objeto.

5.1.2. Os pregos unitarios a serem utilizados nos orgamentos referenciais serao

extraidos de tabelas oficiais de pregos;

A empresa deve demonstrar possuir conhecimento tecnico e experiencia na execugao
do servigo pleiteado;

A Contratada deve manter pessoa com poder de diregao e conhecimento tecnico

permanentemente durante toda a execugao da obra;

A reuniao inicial a executada Administragaoser com a

deve ocorrer OBRIGATORIAMENTE de maneira fisica;

A empresa contratada devera emitir ART/RRT de execugao em seu nome e as

suas expensas;

A empresa deve providenciar material e mao-de-obra necessarios a execugao dos

servigos;

Av. Dona Evarista de Castro Ferreira, n° 360 - Centro -Fone (13) 3847-7000
Cep 11.850-000 -Miracatu- SP
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5.1.3. A Construgao deve ser iniciada em um periodo maximo de 15 (quinze) dias

apos a emissao de ordem de servigo pela contratante;

Deve ser apresentada declaragao do licitante de que tem pleno conhecimento das

condigoes necessarias para o cumprimento do contrato.

5.2.

5.3. As obrigagoes da Contratada e Contratante estao previstas neste Projeto Basico.

6. CRITERIO DE SUSTENTABILIDADE

Nao serao aceitos materiais de construgao compostos, integral ou parcialmente,

por amianto ou asbestos, conforme determina a Lei Estadual n.° 12.684/2007 e sera exigido uso

de madeira certificada, assim como outros criterios de sustentabilidade ambiental, com

fundamento na IN MPOG n° 01/2010.

6.1.

Ressalta-se que a lei de licitagoes, em seu art. 5°, traz como uma de suas finalidades a

promogao do desenvolvimento nacional sustentavel. O Ministerio do Planejamento, por sua vez,

em 2010 emitiu a Instrugao Normativa n° 01, de 19 de janeiro de 2010, dispondo criterios de

sustentabilidade ambiental na aquisigao de bens, contratagao de servigos ou obras pela

Administragao Publica Federal direta, autarquica e fundacional.

Nesse sentido destaca-se o art. 4° da IN n° 01/2010:

Art. 4° As especificagoes e demais exigencias do projeto basico ou executivo,

para contratagao de obras e servigos de engenharia, devem ser elaborados visando a economia

da manutengao e operacionalizagao da edificagao, a redugao do consumo de energia e agua, bem
como a utilizagao de tecnologias e materiais que reduzam o impacto ambiental, tais como:

I - Uso de equipamentos de climatizagao mecanica, ou de novas tecnologias

de resfriamento do ar, que utilizem energia eletrica, apenas nos ambientes

aonde for indispensavel;

II - Automagao da iluminagao do predio, projeto de iluminagao, interruptores,

iluminagao ambiental, iluminagao tarefa, uso de sensores de presenga;

III - Uso exclusivo de lampadas fluorescentes compactas ou tubulares de alto

rendimento e de luminarias eficientes;

IV - Energia solar, ou outra energia limpa para aquecimento de agua;

V Sistema de medigao individualizado de consumo de agua e energia;

VI Sistema de reuso de agua e de tratamento de efluentes gerados;

VII Aproveitamento da agua da chuva, agregando ao sistema hidraulico ele-
mentos que possibilitem a captagao, transporte, armazenamento e seu aprovei-
tamento;

VIII Utilizagao de materiais que sejam reciclados, reutilizados e biodegrada-

Av. Dona Evarista de Castro Ferreira, n° 360 - Centro -Fone (13) 3847-7000
Cep 11.850-000 -Miracatu- SP

3



Prefeitura Municipal de Miracatu 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

Av. Dona Evarista de Castro Ferreira, 360- Centro - Miracatu SP  

CEP 11850-000       -      Telefone: (13) 3847-7000 ramal 207/208  

  

Tomada de Preços n° 01/2023 

Processo n° 3.792/2023                                                                                                                                                            Página 59 de 80 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Miracatu
tel.: (13) 3847-7000
e-mail: obras@miracatu.sp.gov.br

Av. Dona Evarista de C. Ferreira,ng 360-Centro
CEP: 11850-000 - Miracatu - Estado de Sao Paulo
webmail: www.pmmiracatu.sp.gov.br

veis, e

que reduzam a necessidade de manutengao; e

IX Comprovagao da origem da madeira a ser utilizada na execugao da obra ou

servigo.

§1° Deve ser priorizado o emprego de mao-de-obra, materials, tecnologias e materias-primas

de origem local para execugao, conservagao e operagao das obras publicas.

§ 2° O Projeto de Gerenciamento de Resfduo de Construgao Civil - PGRCC, determinadas

pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, atraves da Resolugao n° 307, de 5 de julho de

2002, devera ser estruturado em conformidade com o modelo especificado pelos orgaos competentes.

§ 3° Os instrumentos convocatorios e contratos de obras e servigos de engenharia deverao

exigir o uso obrigatorio de agregados reciclados nas obras contratadas, sempre que existir a oferta de

agregados reciclados, capacidade de suprimento e custo inferior em relagao aos agregados naturais,

bem como o fiel cumprimento do PGRCC, sob pena de multa, estabelecendo, para efeitos de

fiscalizagao, que todos os residuos removidos deverao estar acompanhados de Controle de Transporte

de Residuos, em conformidade com as normas da Agenda Brasileira de Normas Tecnicas - ABNT,

ABNT NBR n°s. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004, disponibilizando campo especifico

na planilha de composigao dos custos.

§ 4° No projeto basico ou executivo para contratagao de obras e servigos de engenharia,

devem ser observadas as normas do Instituto Nacional de Metrologia, Normalizagao e Qualidade

Industrial - INMETRO e as normas ISO n° 14.000 da Organizagao Internacional para a Padronizagao
(International Organization for Standardization).

§ 5° Quando a contratagao envolver a utilizagao de bens e a empresa for detentora da norma

ISO 14000, o instrumento convocatorio, alem de estabelecer diretrizes sobre a area de gestao ambiental

dentro de empresas de bens, devera exigir a comprovagao de que o licitante adota praticas de

desfazimento sustentavel ou reciclagem dos bens que forem inserviveis para o processo de reutilizagao.

7. VISTORIA PARA A LICITAQAO
Para o correto dimensionamento e elaboragao de sua proposta, o licitante podera

realizar vistoria nas instalagoes do local de execugao dos servigos, acompanhado por servidor

designado para esse fim, de segunda a sexta-feira, das 9:00 horas as 12:00 horas e das 14h as 17h,

devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo telefone: (13) 3847-7000 ou pelo

email:obras@miracatu.sp.gov.br

7.1.

O local para execugao dos servigos objeto da licitagao e na Rua Prof. Julio Homero,

sin, Bairro Estagao, Miracatu-SP, 11850-000.

7.2.

O prazo para vistoria iniciar-se-a no dia util seguinte ao da publicagao do Edital,

estendendo-se ate o dia util anterior a data prevista para a abertura da sessao publica.

7.3.

7.3.1.Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, devera estar devidamente

Av. Dona Evarista de Castro Ferreira, n° 360 - Centro -Fone (13) 3847-7000
Cep 11.850-000 -Miracatu- SP
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identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa

comprovando sua habilitagao para a realizagao da vistoria.

A nao realizagao da vistoria, quando facultativa, nao podera embasar posteriores

alegagoes de desconhecimento das instalagoes, duvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos
locais da prestagao dos servigos, devendo a licitante vencedora assumir os onus dos servigos
decorrentes.

7.4.

A licitante devera declarar que tomou conhecimento de todas as informagoes e das

condigoes locais para o cumprimento das obrigagoes objeto da licitagao.
7.5.

MODELO DE EXECUQAO DO OBJETO

8.1. A execugao do objeto seguira a seguinte dinamica descrita pormenorizada no Memorial

Descritivo, apendice deste Projeto Basico.

8.

8.2. A execugao dos servigos sera iniciada a partir do recebimento da Ordem de Servigo (OS),

cujas etapas estao detalhadas no Cronograma Fisico-Financeiro.

8.3. A Ordem de Servigo (OS) sera emitida pelo Departamento de Obras e Planejamento Urbano

apos a assinatura do contrato.

9. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO E CRITERIOS DE MEDIQAO
9.1. So serao medidos os servigos efetivamente concluidos.

9.2. A cada medigao a contratada fornecera relatorio de medigao com fotos.

As medigoes deverao ser mensais e so serao pagas as parcelas do Cronograma

efetivamente instalados/executados, ate a data de efetivagao da respectiva medigao. Apos a emissao

da nota fiscal, autorizada pela Prefeitura Municipal, a empresa tera ate 30 (trinta) dias para receber pelos

servigos prestados.

9.3.

O prazo de pagamento, referido no item 9.3, ficara suspenso na ocorrencia de erros ou

qualquer outra irregularidade nas faturas apresentadas, somente voltando a fluir depois de efetuadas as

devidas corregoes.

9.4.

O pagamento da primeira parcela esta condicionado obrigatoriamente, ao

cumprimento do estabelecido no item 9.3, e apresentagao de comprovante de matricula da obra junto ao

INSS, ART da obra, alem dos documentos pertinentes.

9.5.

O pagamento da ultima parcela somente sera efetuado apos o RECEBIMENTO

PROVISORIO e entrega/aceitagao do “AS BUILT” das obras/servigos, no mesmo prazo estabelecido

para as demais.

9.6.

Qualquer pagamento, somente sera efetuado mediante apresentagao da respectiva

Nota Fiscal emitida em nome do contratante, acompanhada da fatura correspondente. Alem disso, a partir da

2a fatura, deverao tambem ser apresentadas guias de recolhimento e comprovante de pagamento das

9.7.
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contributes devidas ao INSS e

ao FGTS cujo vencimento estabelecido em lei tenha ocorrido no mes anterior, juntamente com

declaragao especifica da CONTFRATADA.

Nenhum pagamento isentara a CONTFRATADA das responsabilidades contratuais, nem
implicara em aprovagao definitiva dos servigos executados, total ou parcialmente.

9.8.

Para efeito de medigao, ao final de cada periodo de faturamento, o fiscal tecnico do

contrato ira apurar o resultado das avaliagoes da execugao do objeto e, se for o caso, a analise do

desempenho e qualidade da prestagao dos servigos realizados em consonancia com os indicadores

previstos, que podera resultar no redimensionamento de valores a serem pagos a contratada,
registrando em relatorio a ser encaminhado ao gestor do contrato.

9.9.

A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vicios, defeitos ou incorregoes
resultantes da execugao ou materials empregados, cabendo a fiscalizagao nao atestar a medigao de

servigos ate que sejam sanadas todas as eventuais pendencias que possam vir a ser apontadas.

9.10.

O acompanhamento do cronograma sera feito proporcionalmente ao numero de dias

decorridos na data de encerramento de cada periodo.

9.11.

9.12. O periodo de competencia referente as medigoes sera a cada 30 (trinta) dias apos a

data de inicio dos servigos.

10. OBRIGAQOES DA CONTRATANTE

Exigir o cumprimento de todas as obrigagoes assumidas pela Contratada, de acordo

com as clausulas contratuais e os termos de sua proposta;

10.1.

Exercer o acompanhamento e a fiscalizagao dos servigos, por servidor ou comissao

especialmente designada, anotando em registro proprio as falhas detectadas, indicando dia, mes e ano,

bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos a

autoridade competente para as providencias cabiveis;

10.2.

Notificar a Contratada por escrito da ocorrencia de eventuais imperfeigoes, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execugao dos servigos, fixando prazo para a sua corregao,

certificando-se de que as solugoes por ela propostas sejam as mais adequadas;

10.3.

10.4. Pagar a Contratada o valor resultante da prestagao do servigo, conforme cronograma

fisico-financeiro;

Efetuar as retengoes tributarias devidas sobre o valor da fatura de servigos da

Contratada, em conformidade com o Anexo XI, Item 6 da IN SEGES/MP n° 5/2017;
10.5.

Nao praticar atos de ingerencia na administragao da Contratada, tais como:

10.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada,

devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsaveis por ela indicados, exceto quando

10.6.
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o objeto da contratagao previr o atendimento direto;

10.6.2. direcionar a contratagao de pessoas para trabalhar nas empresas

Contratadas;

10.6.3. promover ou aceitar o desvio de fungoes dos trabalhadores da

Contratada, mediante a utilizagao destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto

da contratagao e em relagao a fungao especifica para a qual o trabalhador foi contratado.

10.7. Fornecer por escrito as informagoes necessarias para o desenvolvimento dos

servigos objeto do contrato;

10.8. Realizar avaliagoes periodicas da qualidade dos servigos, apos seu recebimento;

Cientificar o orgao de representagao judicial da Advocacia-Geral da Uniao para

adogao das medidas cabiveis quando do descumprimento das obrigagoes pela Contratada;

10.9.

Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificagoes tecnicas,

orgamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatorios de inspegoes tecnicas apos o

recebimento do servigo e notificagoes expedidas;

10.10.

Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentagao como condigao
indispensavel para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:

10.11.

10.11.1. "as built' , elaborado pelo responsavel por sua execugao;

10.11.2. comprovagao das ligagoes definitivas de energia, agua, telefone e gas;

11. OBRIGAQOES DA CONTRATADA

Executar o contrato conforme especificagoes deste Projeto Basico e de sua proposta,

com a alocagao dos empregados necessarios ao perfeito cumprimento das clausulas contratuais, alem
de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensilios necessarios, na qualidade e

quantidade minimas especificadas neste Projeto Basico e em sua proposta;

11.1.

Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os servigos/obras efetuados em que se verificarem vicios, defeitos

ou incorregoes resultantes da execugao ou dos materiais empregados;

11.2.

Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execugao do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990),

ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos

pagamentos devidos a Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

11.3.

Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos basicos do objeto a ser

executado, em conformidade com as normas e determinagoes em vigor;
11.4.

11.5. Vedar a utilizagao, na execugao dos servigos, de empregado que seja familiar de
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agente publico ocupante de cargo

em comissao ou fungao de confianga no orgao Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n°
7.203, de 2010;

Quando nao for possivel a verificagao da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fomecedores - SICAF, a empresa contratada devera entregar ao setor responsavel pela fiscalizagao do

contrato, ate o dia trinta do mes seguinte ao da prestagao dos servigos, os seguintes documentos: 1)

prova de regularidade relativa a Seguridade Social; 2) certidao conjunta relativa aos tributos federais e a

Divida Ativa da Uniao; 3) certidoes que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual,

Distrital e Municipal do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidao de Regularidade do FGTS - CRF; e

5) Certidao Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT, conforme alinea "c" do item 10.2 do Anexo Vlll-B
da IN SEGES/MP n. 5/2017;

11.6.

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigagoes previstas em Acordo,
Convengao, Dissidio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por

todas as obrigagoes trabalhistas, sociais, previdenciarias, tributarias e as demais previstas em legislagao
especifica, cuja inadimplencia nao transfere a responsabilidade a Contratante;

11.7.

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrencia anormal ou acidente que se verifique no local dos servigos.
11.8.

Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e

instalagoes, em condigoes adequadas ao cumprimento das normas de saude, seguranga e bem-estar no

trabalho;

11.9.

11.10. Prestar todo esclarecimento ou informagao solicitada pela Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos

documentos relativos a execugao do empreendimento.

11.11. Paralisar, por determinagao da Contratante, qualquer atividade que nao esteja sendo

executada de acordo com a boa tecnica ou que ponha em risco a seguranga de pessoas ou bens de

terceiros.

Promover a guarda, manutengao e vigilancia de materials, ferramentas, e tudo o que

for necessario a execugao dos servigos, durante a vigencia do contrato.
11.12.

Promover a organizagao tecnica e administrativa dos servigos, de modo a conduzi-los

eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificagoes que integram este Projeto Basico, no

prazo determinado.

11.13.

11.14. Conduzir os trabalhos com estrita observancia as normas da legislagao pertinente,

cumprindo as determinagoes dos Poderes Publicos, mantendo sempre limpo o local dos servigos e nas

melhores condigoes de seguranga, higiene e disciplina.

11.15. Submeter previamente, por escrito, a Contratante, para analise e aprovagao,

quaisquer mudangas nos metodos executivos que fujam as especificagoes do memorial descritivo.
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Nao permitir a utilizagao de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto

na condigao de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilizagao do trabalho do

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

11.17. Manter durante toda a vigencia do contrato, em compatibilidade com as obrigagoes
assumidas, todas as condigoes de habilitagao e qualificagao exigidas na licitagao;

11.16.

11.18. Cumprir, durante todo o periodo de execugao do contrato, a reserva de cargos prevista

em lei para pessoa com deficiencia ou para reabilitado da Previdencia Social, bem como as regras de

acessibilidade previstas na legislagao, quando a contratada houver se beneficiado da preferencia

estabelecida pela Lei n° 13.146, de 2015.

11.19. Guardar sigilo sobre todas as informagoes obtidas em decorrencia do cumprimento do

contrato;

11.20. Arcar com o onus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variaveis decorrentes de fatores futuros e

incertos, tais como os valores providos com o quantitative de vale transporte, devendo complementa-los,

caso o previsto inicialmente em sua proposta nao seja satisfatorio para o atendimento do objeto da

licitagao;

11.21. Cumprir, alem dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual ou municipal

as normas de seguranga da Contratante;

11.22. Prestar os servigos dentro dos parametros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos

os materiais, equipamentos e utensilios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a

observancia as recomendagoes aceitas pela boa tecnica, normas e legislagao;

11.23. Manter os empregados nos horarios predeterminados pela Contratante;

11.24. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de cracha;

11.25. Apresentar a Contratante, quando for o caso, a relagao nominal dos empregados que

adentrarao no orgao para a execugao do servigo;

11.26. Atender as solicitagoes da Contratante quanto a substituigao dos empregados

alocados, no prazo fixado pela fiscalizagao do contrato, nos casos em que ficar constatado

descumprimento das obrigagoes relativas a execugao do servigo, conforme descrito neste Projeto

Basico;

11.27. Manter preposto aceito pela Contratante nos horarios e locais de prestagao de servigo
para representa-la na execugao do contrato com capacidade para tomar decisoes compativeis com os

compromissos assumidos;

11.28. Instmir os seus empregados, quanto a prevengao de incendios nas areas da

Contratante;
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11.29. Adotar as providencias e precaugoes necessarias, inclusive consulta nos respectivos
orgaos, se necessario for, a fim de que nao venham a ser danificadas as redes hidrossanitarias, eletricas

e de comunicagao.

11.30. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotagoes e Registros de

Responsabilidade Tecnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das

normas pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010);

11.31. Obter junto aos orgaos competentes, conforme o caso, as licengas necessarias e

demais documentos e autorizagoes exigiveis, na forma da legislagao aplicavel;

11.32. Elaborar o Diario de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto

responsavel, as informagoes sobre o andamento do empreendimento, tais como, numero de

funcionarios, de equipamentos, condigoes de trabalho, condigoes meteorologicas, servigos executados,

registro de ocorrencias e outros fatos relacionados, bem como os comunicados a Fiscalizagao e situagao
das atividades em relagao ao cronograma previsto.

11.33. Refazer, as suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o

estabelecido no instrumento contratual, neste Projeto Basico e seus anexos, bem como substituir
aqueles realizados com materials defeituosos ou com vicio de construgao, pelo prazo de 05 (cinco)

anos, contado da data de emissao do Termo de Recebimento Definitivo.

11.34. Utilizar somente materia-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do

Decreto n° 5.975, de 2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal

Sus- tentavel - PMFS devidamente aprovado pelo orgao competente do Sistema Nacional do Meio

Ambiente - SISNAMA; (b) supressao da vegetagao natural, devidamente autorizada pelo orgao

competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (c) florestas plantadas; e (d) ou- tras

fontes de biomassa florestal, definidas em normas especificas do orgao ambiental compe- tente.

11.35. Comprovar a procedencia legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em

cada etapa da execugao contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrugao Normativa SLTI/MP

n° 1, de 19/01/2010, por ocasiao da respectiva medigao, mediante a apresentagao dos seguintes

documentos, conforme o caso:

11.35.1. Copias autenticadas das notas fiscais de aquisigao dos produtos ou

subprodutos florestais;

11.35.2. Copia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos

produtos ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Tecnico Federal de Atividades
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo

IBAMA, quando tal inscrigao for obrigatoria, acompanhados dos respectivos Certificados de
Regularidade validos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e Instrugao Normativa

IBAMA n° 5, de 15/03/2014, e legislagao correlata;

11.35.3. Documento de Origem Florestal - DOF, instituido pela Portaria n° 253, de
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18/08/2006, do Ministerio do Meio Ambiente, e Instrugao Normativa IBAMA n° 21

24/12/2014, quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo

transporte e armazenamento exijam a emissao de tal licenga obrigatoria.

de

11.35.3.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados

na execugao contratual tenham origem em Estado que possua documento de controle

proprio, a CONTfRATADA devera apresenta-lo, em complementagao ao DOF, a fim de

de- monstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos limites do territorio es-
tadual.

11.36. Observar as diretrizes, criterios e procedimentos para a gestao dos residuos da

construgao civil estabelecidos na Resolugao n° 307, de 05/07/2002, com as altera9bes posteriores, do

Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrugao Normativa

SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos:

11.36.1. O gerenciamento dos residuos originarios da contratagao devera obedecer as

diretrizes tecnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Residuos da

Construgao Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Residuos da Construgao Civil

apresentado ao orgao competente, conforme o caso;

Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolugao CONAMA n° 307, de 05/07/2002,

a CONTRATADA devera providenciar a destinagao ambientalmente adequada dos residuos da

construgao civil originarios da contratagao, obedecendo, no que couber, aos seguintes

procedimentos:

11.36.2.

11.36.2.1. residuos Classe A (reutilizaveis ou reciclaveis como agregados):
deverao ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a

aterros de residuos classe A de reservagao de material para usos futuros;

11.36.2.2. residuos Classe B (reciclaveis para outras destinagoes): deverao ser

reutilizados, reciclados ou encaminhados a areas de armazenamento temporario, sendo

dispostos de modo a permitir a sua utilizagao ou reciclagem futura;

11.36.2.3. residuos Classe C (para os quais nao foram desenvolvidas

tecnologias ou aplicagoes economicamente viaveis que permitam a sua

reciclagem/recuperagao): deverao ser armazenados, transportados e destinados em

conformidade com as normas tecnicas especificas;

11.36.2.4. residuos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais a saude):
deverao ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade

com as normas tecnicas especificas.

11.36.3. Em nenhuma hipotese a Contratada podera dispor os residuos originarios da

contratagao em aterros de residuos solidos urbanos, areas de “bota fora”, encostas, corpos d
'agua, lotes vagos e areas protegidas por Lei, bem como em areas nao licenciadas;
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11.36.4. Para fins de fiscalizagao do fiel cumprimento do Programa Municipal de

Gerenciamento de Residuos da Construgao Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de

Residuos da Construgao Civil, conforme o caso, a contratada comprovara, sob pena de multa,

que todos os residuos removidos estao acompanhados de Controle de Transporte de

Residuos, em conformidade com as normas da Agenda Brasileira de Normas Tecnicas - ABNT,
ABNTNBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004.

11.37. Observar as seguintes diretrizes de carater ambiental:

11.37.1. Qualquer instalagao, equipamento ou processo, situado em local fixo,

que libere ou emita materia para a atmosfera, por emissao pontual ou fugitiva, utilizado na

execugao contratual, devera respeitar os limites maximos de emissao de poluentes admitidos

na Resolugao CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislagao correlata, de acordo com o

poluente e o tipo de fonte;

11.37.2. Na execugao contratual, conforme o caso, a emissao de ruidos nao

podera ultrapassar os niveis considerados aceitaveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliagao do

Ruido em Areas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associagao Brasileira de

Normas Tecnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Niveis de Ruido para

conforto acustico, da Associagao Brasileira de Normas Tecnicas - ABNT, nos termos da

Resolugao CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislagao correlata;

11.37.3. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrugao Normativa SLTI/MPOG n°
1, de 19/01/2010, deverao ser utilizados, na execugao contratual, agregados reciclados,

sempre que existir a oferta de tais materials, capacidade de suprimento e custo inferior em

relagao aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formagao de pregos os custos

correspondentes;

11.38. Responder por qualquer acidente de trabalho na execugao dos servigos, por uso

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de destruigao, danificagao,
defeitos ou incorregoes dos servigos ou dos bens da Contratante, de seus funcionarios ou de terceiros,

ainda que ocorridos em via publica junto a obra.

11.39. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratories previamente aprovados pela

fiscalizagao e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessarias ao controle de

qualidade dos materials, servigos e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme

procedimento previsto neste Projeto Basico e demais documentos anexos;

11.40. Providenciar, conforme o caso, as ligagoes definitivas das utilidades previstas no
projeto (agua, esgoto, gas, energia eletrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos orgaos federais,

estaduais e municipals e concessionaries de servigos publicos para a obtengao de licengas e

regularizagao dos servigos e atividades concluidas (ex.: Habite-se, Licenga Ambiental de Operagao,

etc.);
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11.41. No caso de execugao de obra:

11.41.1. Cumprir o Acordo, Dissidio, Convengao Coletiva ou equivalente, relativo a
categoria profissional abrangida no contrato bem como da legislagao em vigor e nao havendo

na regiao Acordo, Dissidio ou Convengao Coletiva relativa a categoria profissional abrangida

no contrato, garantir os direitos trabalhistas, fixado em regulamento de trabalho ou profissao de

natureza similar da regiao mais proxima;

11.41.2. Aceitar que a Administragao Publica nao se vincula as disposigoes contidas

em Acordos, Dissidios ou Convengoes Coletivas que tratem de pagamento de participagao dos

trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de materia nao trabalhista, ou

que estabelegam direitos nao previstos em lei, tais como valores ou indices obrigatorios de

encargos sociais ou previdenciarios, bem como de pregos para os insumos relacionados ao

exercicio da atividade;

11.41.3. Aceitar a rescisao do contrato por ato unilateral e escrito da contratante e a

aplicagao das penalidades cabiveis para os casos do nao pagamento dos salarios e demais

verbas trabalhistas, bem como pelo nao recolhimento das contribuigoes sociais,

previdenciarias e para com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo (FGTS), em relagao aos

empregados da contratada que efetivamente participarem da execugao do contrato;

11.41.4. Reconhecer sua responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitagao
dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato;

11.41.5. Apresentar a comprovagao, conforme solicitado pela contratada, do

cumprimento das obrigagoes trabalhistas, previdenciarias e para com o FGTS, em relagao aos

empregados da contratada que efetivamente participarem da execugao do contrato;

11.41.6. Aceitar, em caso de descumprimento da obrigagao acima, a retengao do

pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, ate que a situagao
seja regularizada e nao havendo quitagao das obrigagoes por parte da contratada no prazo de

quinze dias, aceitar que contratante efetue o pagamento das obrigagoes diretamente aos
empregados da contratada que tenham participado da execugao dos servigos objeto do
contrato;

11.41.7. Observar os preceitos da legislagao sobre a jornada de trabalho, conforme a

categoria profissional;

11.41.8. Subcontratar somente empresas que aceitem expressamente as obrigagoes
estabelecidas na Instrugao Normativa SEGES/MP n° 6, de 6 de julho de 2018.

11.41.9. Inscrever a Obra no Cadastro Nacional de Obras - CNO da Receita Federal

do Brasil em ate 30 (trinta) dias contados do infcio das atividades, em conformidade com a

Instrugao Normativa RFB n° 1845, de 22 de Novembro de 2018.
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Fornecer os
projetos executivos desenvolvidos pela contratada, que formarao um conjunto de documentos tecnicos,

graficos e descritivos referentes aos segmentos especializados de engenharia, previamente e

devidamente compatibilizados, de modo a considerar todas as possiveis interferencias capazes de

oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou temporario, a execugao do empreendimento, de

maneira a abrange-la em seu todo, compreendendo a completa caracterizagao e entendimento de todas

as suas especificagoes tecnicas, para posterior execugao e implantagao do objeto garantindo a plena

compreensao das informagoes prestadas, bem como sua aplicagao correta nos trabalhos:

11.42.

11.42.1. A elaboragao dos projetos executivos devera partir das solugoes
desenvolvidas nos anteprojetos constantes neste Projeto Basico e seus anexos e apresentar o

detalhamento dos elementos construtivos e especificagoes tecnicas, incorporando as

alteragoes exigidas pelas mutuas interferencias entre os diversos projetos;

11.43. Comprovar, ao longo da vigencia contratual, a regularidade fiscal das microempresas
e/ou empresas de pequeno porte subcontratadas no decorrer da execugao do contrato, quando se tratar

da subcontratagao prevista no artigo 48, II, da Lei Complementar n°. 123, de 2006.

11.44. Substituir a empresa subcontratada, no prazo maximo de trinta dias, na hipotese de

extingao da subcontratagao, mantendo o percentual originalmente subcontratado ate a sua execugao
total, notificando o orgao ou entidade contratante, sob pena de rescisao, sem prejuizo das sangoes
cabiveis, ou a demonstrar a inviabilidade da substituigao, hipotese em que ficara responsavel pela

execugao da parcela originalmente subcontratada.

11.45. Responsabilizar-se pela padronizagao, pela compatibilidade, pelo gerenciamento

centralizado e pela qualidade da subcontratagao.

12. DA SUBCONTRATAQAO
E permitida a subcontratagao parcial do objeto, ate o limite de 25% (vinte e cinco por

cento) do valor total do contrato, nas seguintes condigoes:
12.1.

E vedada a sub-rogagao completa ou da parcela principal da obrigagao;12.1 .1 .

A subcontratagao depende de autorizagao previa da Contratante, a quern incumbe

avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificagao tecnica necessarios para a execugao do

objeto.

12.2.

12.2.1. No caso de obras, somente sera autorizada a subcontratagao de empresas que

expressamente aceitem o cumprimento das clausulas assecuratorias de direitos trabalhistas,

previstas na Instrugao Normativa SEGES/MP n° 6, de 6 de julho de 2018.

Em qualquer hipotese de subcontratagao, permanece a responsabilidade integral da

Contratada pela perfeita execugao contratual, cabendo-lhe realizar a supervisao e coordenagao das

atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das

obrigagoes contratuais correspondentes ao objeto da subcontratagao.

12.3.
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13. ALTERAQAO SUBJETIVA

E admissivel a fusao, cisao ou incorporapao da contratada com/em outra pessoa

juridica, desde que sejam observados pela nova pessoa juridica todos os requisitos de habilitapao
exigidos na licitapao original; sejam mantidas as demais clausulas e condipoes do contrato; nao haja

prejufzo a execupao do objeto pactuado e haja a anuencia expressa da Administrapao a continuidade do

contrato.

13.1.

14. CONTROLE E FISCALIZAQAO DA EXECUQAO

O acompanhamento e a fiscalizapao da execupao do contrato consistem na verificapao
da conformidade da prestapao dos servipos, dos materiais, tecnicas e equipamentos empregados, de

forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serao exercidos por urn ou mais representantes

da Contratante, especialmente designados.

14.1.

O representante da Contratante devera ter a qualificapao necessaria para o

acompanhamento e controle da execupao dos servipos e do contrato.
14.2.

14.3. A verificapao da adequapao da prestapao do servipo devera ser realizada com base

nos criterios previstos neste Projeto Basico.

A conformidade do material/tecnica/equipamento a ser utilizado na execupao dos ser

vipos devera ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relapao
detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Projeto Basico, informando as respectivas

quantidades e especificapoes tecnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

14.4.

O representante da Contratante devera promover o registro das ocorrencias

verificadas, adotando as providencias necessarias ao fiel cumprimento das clausulas contratuais.

14.5.

As atividades de gestao e fiscalizapao da execupao contratual devem ser realizadas

de forma preventiva, rotineira e sistematica, podendo ser exercidas por servidores, equipe de

fiscalizapao ou unico servidor, desde que, no exercfcio dessas atribuipoes, fique assegurada a distinpao
dessas atividades e, em razao do volume de trabalho, nao comprometa o desempenho de todas as

apoes relacionadas a Gestao do Contrato.

14.6.

Durante a execupao do objeto, o fiscal tecnico devera monitorar constantemente o

nivel de qualidade dos servipos para evitar a sua degenerapao, devendo intervir para requerer a

CONTfRATADA a correpao das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

14.7.

Em hipotese alguma, sera admitido que a propria CONTRATADA materialize a

avaliapao de desempenho e qualidade da prestapao dos servipos realizada.

14.8.

A CONTFRATADA podera apresentar justificative para a prestapao do servipo com

menor nivel de conformidade, que podera ser aceita pelo fiscal tecnico, desde que comprovada a

excepcionalidade da ocorrencia, resultante exclusivamente defatores imprevisiveis e alheios ao controle

do prestador.

14.9.
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Na hipotese

de comportamento continuo de desconformidade da prestagao do servigo em relagao a qualidade

14.10.

exigida, bem como quando esta ultrapassar os niveis minimos toleraveis previstos nos indicadores, alem

dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sangoes a CONTRATADA de acordo com as regras

previstas no ato convocatorio.

14.11. O fiscal tecnico podera realizar avaliagao diaria, semanal ou mensal, desde que o pe

riodo escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da

prestagao dos servigos.

14.12. No caso de obras, cumpre, ainda, a fiscalizagao:

I solicitar, mensalmente, por amostragem, que a contratada apresente os

documentos comprobatorios das obrigagoes trabalhistas e providenciarias dos empregados

alocados na execugao da obra, em especial, quanto:

•ao pagamento de salarios, adicionais, horas extras, repouso semanal

remunerado e decimo terceiro salario;

•a concessao de ferias remuneradas e pagamento do respectivo adicional;

•a concessao do auxilio-transporte, auxilio-alimentagao e auxilio-saude, quando for

devido;

•aos depositos do FGTS; e

•ao pagamento de obrigagoes trabalhistas e providenciarias dos empregados

dispensados ate a data da extingao do contrato.

II solicitar, por amostragem, aos empregados da contratada, que verifiquem se
as contribuigoes previdenciarias e do FGTS estao ou nao sendo recolhidas em seus nomes, por

meio da apresentagao de extratos, de forma que todos os empregados tenham tido seus extratos

avaliados ao final de urn ano da contratagao, o que nao impedira que a analise de extratos possa

ser realizada mais de uma vez em relagao a um mesmo empregado;

III oficiar os orgaos responsaveis pela fiscalizagao em caso de indicio de

irregularidade no cumprimento das obrigagoes trabalhistas, providenciarias e para com o FGTS;

somente autorizar a subcontratagao se as obrigagoes estabelecidas na

Instrugao Normativa SEGES/MP n° 6, de 6 de julho de 2018 forem expressamente aceitas pela

subcontratada.

IV

14.13. As disposigoes previstas nesta clausula nao excluem o disposto no Anexo VIII
da Instrugao Normativa SEGES/MP n° 05, de 2017, aplicavel no que for pertinente a contratagao.

14.14. A fiscalizagao de que trata esta clausula nao exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeigoes tecnicas, vicios redibitorios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e,

na ocorrencia desta, nao implica corresponsabilidade da CONTFRATANTE ou de seus agentes, gestores
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e fiscais.

15. DO RECEBIMENTO E ACEITAQAO DO OBJETO

15.1. A emissao da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos

servigos, nos termos abaixo.

Ao final de cada etapa da execugao contratual, conforme

previsto no Cronograma Fisico-Financeiro, a Contratada apresentara a medigao previa

dos servigos executados no periodo, atraves de planilha e memoria de calculo

detalhada.

I

II Uma etapa sera considerada efetivamente concluida quando
os servigos previstos para aquela etapa, no Cronograma Fisico-Financeiro, estiverem

executados em sua totalidade.

Ill A Contratada tambem apresentara, a cada medigao, os

documentos comprobatorios da procedencia legal dos produtos e subprodutos

florestais utilizados naquela etapa da execugao contratual, quando for o caso.

O recebimento provisorio sera realizado pelo fiscal tecnico apos a entrega da

documentagao acima, da seguinte forma:
15.2.

5.2.1. A contratante realizara inspegao minuciosa de todos os servigos executados, por meio de

profissionais tecnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo servigo, com a

finalidade de verificar a adequagao dos servigos e constatar e relacionar os arremates, retoques e

revisoes finais que se fizerem necessarios.

Para efeito de recebimento provisorio, ao final de cada periodo de

faturamento, o fiscal tecnico do contrato ira apurar o resultado das avaliagoes da execugao do

objeto e, se for o caso, a analise do desempenho e qualidade da prestagao dos servigos
realizados em consonancia com os indica- dores previstos, que podera resultar no

redimensionamento de valores a serem pagos a contratada, registrando em relatorio a ser

encaminhado ao gestor do contrato.

5.2.1.1.

A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou

substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vicios,

defeitos ou incorregoes resultantes da execugao ou mate riais empregados, cabendo a

fiscalizagao nao atestar a ultima e/ou unica medigao de servigos ate que sejam sanadas todas

as eventuais pendencias que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisorio.

5.2.1.2.

O recebimento provisorio tambem ficara sujeito, quando cabivel, a

conclusao de todos os testes de campo e a entrega dos Manuais e Instrugoes exigiveis.

5.2.1.3.

A aprovagao da medigao previa apresentada pela Contratada nao a

exime de qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitagao definitiva dos

5.2.1.4.
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servigos executados.

16. DO PAGAMENTO

16.1. O pagamento sera efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

16.2. A emissao da Nota Fiscal/Fatura sera precedida do recebimento definitivo do servigo,

conforme este Projeto Basico

A Nota Fiscal ou Fatura devera ser obrigatoriamente acompanhada da comprovagao
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sitios eletronicos oficiais.

16.3.

I Constatando-se, junto ao SICAF, a situagao de irregularidade do fornecedor

con- tratado, deverao ser tomadas as providencias previstas no do art. 31 da Instrugao
Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018.

O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal

ou Fatura apresentada expressa os elementos necessarios e essenciais do documento, tais

16.4.

como:

6.4.1. o prazo de validade;

6.4.2.a data da emissao;

6.4.3.os dados do contrato e do orgao contratante;

6.4.4.o periodo de prestagao dos servigos;

6.4.5.o valor a pagar; e

6.4.6.eventual destaque do valor de retengoes tributarias cabiveis.

Havendo erro na apresentagao da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstancia que impega a

liquidagao da despesa, o pagamento ficara sobrestado ate que a Contratada providencie as medi- das

saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-a apos a comprovagao da regularizagao
da situagao, nao acarretando qualquer onus para a Contratante;

Nos termos do item 1, do Anexo Vlll-A da Instrugao Normativa SEGES/MP n° 05, de
2017, sera efetuada a retengao ou glosa no pagamento, proporcional a irregularidade verificada, sem
prejuizo das sangoes cabiveis, caso se constate que a Contratada:

16.5.

16.6.

nao produziu os resultados acordados;

deixou de executar as atividades contratadas, ou nao as executou

com a qualidade minima exigida;

III deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a

execugao do servigo, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior a demandada.

16.7. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
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bancaria para pagamento.

Antes de cada pagamento a contratada, sera realizada consulta ao SICAF para verificar

a manutengao das condigoes de habilitagao exigidas no edital.
16.8.

Constatando-se, junto ao SICAF, a situagao de irregularidade da contratada, sera pro
videnciada sua notificagao, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias uteis, regularize sua

situagao ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podera ser prorrogado uma vez, por igual

periodo, a criterio da contratante.

16.9.

Previamente a emissao de nota de empenho e a cada pagamento, a Administragao
devera realizar consulta ao SICAF para identificar possivel suspensao temporaria de participagao em

licitagao, no ambito do orgao ou entidade, proibigao de contratar com o Poder Publico, bem como

ocorrencias impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrugao Normativa SEGES/MP

n° 3, de 26 de abril de 2018.

16.10.

Nao havendo regularizagao ou sendo a defesa considerada improcedente, a

contratante devera comunicar aos orgaos responsaveis pela fiscalizagao da regularidade fiscal quanto a

inadimplencia da contratada, bem como quanto a existencia de pagamento a ser efetuado, para que

sejam acionados os meios pertinentes e necessarios para garantir o recebimento de seus creditos.

16.11.

Persistindo a irregularidade, a contratante devera adotar as medidas necessarias a

rescisao contratual nos autos do processo administrative correspondente, assegurada a contratada a

ampla defesa.

16.12.

Havendo a efetiva execugao do objeto, os pagamentos serao realizados
normalmente, ate que se decida pela rescisao do contrato, caso a contratada nao regularize sua

situagao junto ao SICAF.

16.13.

I Sera rescindido o contrato em execugao com a contratada inadimplente no SI

CAF, salvo por motivo de economicidade, seguranga nacional ou outro de interesse publico de

alta relevancia, devidamente justificado, em qualquer caso, pela maxima autoridade da

contratante.

Quando do pagamento, sera efetuada a retengao tributaria prevista na legislagao
aplicavel, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.

16.14.

E vedado o pagamento, a qualquer titulo, por servigos prestados, a empresa privada

que tenha em seu quadro societario servidor publico da ativa do orgao contratante, com fundamento na

Lei de Diretrizes Orgamentarias vigente.
No caso de obras, caso nao seja apresentada a documentagao comprobatoria do

cumprimento das obrigagoes de que trata a IN SEGES/MP n° 6, de 2018, a contratante comunicara o

fato a contratada e retera o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, ate

que a situagao seja regularizada.

16.15.

16.16.

I Na hipotese prevista no sub-item anterior, nao havendo quitagao das

Av. Dona Evarista de Castro Ferreira, n° 360 - Centro -Fone (13) 3847-7000
Cep 11.850-000 -Miracatu- SP
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obrigagoes por parte da

contratada no prazo de quinze dias, a contratante podera efetuar o pagamento das obrigagoes
diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execugao dos servigos
objeto do contrato.

II O contrato podera ser rescindido por ato unilateral e escrito da

contratante e a aplicagao das penalidades cabfveis para os casos do nao pagamento dos salarios

e demais verbas trabalhistas, bem como pelo nao recolhimento das contribuigoes sociais,

previdenciarias e para com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo (FGTS), em relagao aos

empregados da contratada que efetivamente participarem da execugao do contrato.

17. ESTIMATIVA DE PREQOS E PREQOS REFERENCES.

17.1. O custo estimado da contratagao e o previsto no valor global maximo.

17.2. Tal valor foi obtido a partir de planilhas oficiais.

18. DOS RECURSOS ORQAMENTARIOS.

Fonte da Casa Militar - Coordenadoria Estadual de Protegao e Defesa Civil e/ou

fonte de recursos proprios da Prefeitura Municipal de Miracatu.

18.1.

Integram este Projeto Basico, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

Anexo II - Planilha Orgamentaria

Anexo III -Memorial Descritivo

Miracatu, 05 de junho de 2023.

Thiago Martins Linhares Lopes
CREA: 507.002.826-6

Diretor do Departamento de Obras e Planejamento Urbano

Av. Dona Evarista de Castro Ferreira, n° 360 - Centro -Fone (13) 3847-7000
Cep 11.850-000 -Miracatu- SP
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PLANILHA DE ORCAMENTO E QUANTIPAPES
Prefeitura Municipal de MiracatuConstrugao de Ponte emaduela de concreto rua Prof. Julio

Homero,Miracatu/SP
Obra: Aw. O* Evans ta de Castro Ferreira. 360

11.850 600 Miracatu Sao Paulo
B

CDHU maio de 2023 e DER 31/03/2023 desoneradaData Base:

Prego Unitario
sem BDI

Prego Unitario
com BDI

Referenda Quantidade Prego Total sem BDIPescrigao Unidade Prego Total com BDIFonte Item

Servigos Preliminares1.0 R$ R$9.816,53 11.267,68
Placa em Iona com impressao digital e estrutura em
madeira R$ 176,94 R$ 217,64 R$ R$02.08.050 CDHU 1.1 M2 6,00 1061,64 1.305,82

Locagao de container tipo deposito - area minima de
13,80 rrr R$ 805,98 R$ 991,36 R$ R$02.02.150 CDHU 1.2 UNMES 3,00 2.417,94 2.974,07

Banheiro quimico modelo Standard,commanutengao
conforme exigences da CETESB

R$R$ 943,25 R$ 1.160,20 R$02.01.180 CDHU 1.3 UNMES 3,00 2.829,75 3.480.59

R$ 10,96 R$ R$72.31.06.99.01 DER 1.4 HR 320,00 3.507,20 3.507,20GRUPO GERADOR PORTATIL 7KVA COND. A
Retirada de tubulagao existerrte2.0 R$ R$11.813,16 11.813,16

21.03.06 183,070DER R$ R$2.1 REMOCAO DE CANALIZACAO D>=0,60M 40,00 7.322,80 7.322,80m
DER t *km R$ R$27.01.04 2.2 REMOCAO.CARGA E TRANSP.ENTULHO EM GERAL 1421,00 3,160 4 490,36 4.490,36

Movimentagao de terra3.0 R$ R$83.849,54 102.759,52
Escavagao manual em solo de1* e 2* categoria em campo
aberto R$ 44,10 R$ 54,24 R$ R$06.01.020 CDHU 3.1 M3 1561,80 68.875,38 84.716,72

ESCAVACAO E CARGA DE SOLO MOLE SOB LAMINA
D'AGUA

62,37 R$ 26,17 R$ R$22.02.05 DER 3.2 M3 1632,22 1.632,22

Transporte de solo de1* e 2? categoria por caminhao
para distances superiores ao 5° km ate o 10° km 709,30 R$ 18,81 R$ 23,14 R$ R$05.10.023 CDHU 3 3 M3 13.341,93 16.410,58

4.0 Base R$ 60.550,54 74.477,17
11.18.140 Lastro e/ou fundagao em rachao mecanizado M3 164,13 R$ 209,59 R$ 257,80 R$ R$CDHU 4.1 34.400,01 42.312,01

Concreto nao estrutural executado no local,minimo
150 kg cimento / m3

11.04.020 M3 18,24 R$ 345,45 R$ 424,90 R$ R$CDHU 4.2 6.301,01 7.750,24

Concreto usinado,fck = 25 Mpa - ESPESSURA 10 CM R$ 464,19 R$ 570,95 R$ R$11.01.130 CDHU 4.3 M3 9,20 4.270,55 5.252,77

Armadura em barra de ago CA-60 (A ou B) fyk = 600
MPa - TELA POP ESP 10X10 04.2 PESO:13,08 KG/M2

10.01.060 KG 1264,00 R$ 11,31 R$ 13,91 R$ R$CDHU 4.4 14295,84 17.583,88

11.18.040 Lastro de pedra britada M3 7,15 R$ 179,46 R$ 220,74 R$ R$CDHU 4.5 1.283,14 1.578,26
Aduelas5.0 R$ 1.051.903,98 R$ 1.287.762,73
Fornecimento e instalagao de Aduela pre-moldada em
concreto armado - 3,5m x 3,5m

MERCADO R$ 20.410,00 R$ 25.104,30 R$ 1.020.500,00 R$5.1 UND 50,00 1.255.215,00

Manta geotextil com resistencia atragao longitudinal de
lOkN/m e transversal de 9kN/m R$ 17,76 R$ 21,84 R$ R$08.05.180 CDHU 5.2 M2 280,00 4.972,80 6.116,54

GUARDA CORPO METALICO DE PASSARELA H=0,90M,
CONFORME PP-DE-C04/029-

R$ 1.592,24 R$ R$26.11.03.05 5 3 16,6DER M 26431,18 26.431,18

6 Painel de Ala R$ M.96.933,34 119.228,01
Fornecimento e instalagao de Painel ala pre-moldado em
concreto armado

MERCADO R$ 48.466,67 R$ 59.614,00 R$ R$6.1 JG 2,00 96.933,34 119.228,01

7.0 Aterro manual / mecanizado R$ 112.129,47 R$ 137.919,25
Aterro manual apiloado de area interna com mago de 30 R$ 54,49 R$ 67,02 R$ R$06.12.020 CDHU 7.1 M3 825,00 44.954,25 55293,73
kg
Reaterro compactado mecanizado de vala ou cava com
compactador

89,86 R$ R$ R$ R$07.11.020 CDHU 7.2 M3 6,38 7,85 573,31 705,17

Base de brita graduada 29,62 R$ 243,03 R$ 298,93 R$ R$54.01.210 CDHU 7.3 M3 7.198,55 8.854,21
11.01.130 Concreto usinado,fck = 25 Mpa M3 2,34 R$ 464,19 R$ 570,95 R$ R$7.4 1.336,03CDHU 1.086,20

R$ 10,99 R$ 13,52 R$ R$CDHU 7.5 Armadura em barra de ago CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa KG 161,19 1.771,48 2.178,9210.01.040

Forma plana em compensado para estrutura
convencional

09.02.020 R$ 182,88 R$ 224,94 R$ R$CDHU 7.6 M2 15,6 2.852,93 3.509,10

Impermeabilizagao em pintura de asfalto oxidado com
solventes organicos,sobre massa
Imprimagao betuminosa ligante
Camada de rolamento em concreto betuminoso usinado

2,34 R$ 18,50 R$ 22,76 R$ R$32.16.010 CDHU 7.7 M2 43,29 53,25

R$ R$ R$M2 624,69 R$ 7,03 8,65 4.391,57 5.401,6354.03.230 CDHU 7.8

24,99 R$ 1.530,34 R$ 1.882,32 R$ R$54.03.210 CDHU 7.9 M3 38.243.20 47.039,13
quente - CBUQ
Imprimagao betuminosa impermeabilizante
Fresagem de pavimento asfaltico com espessura ate 5
cm, inclusive remogao do material fresado ate 10
quilometros evarricao

R$ 16,89 R$ R$M2 199,84 R$ 13,73 2.743,80 3.374,8854.03.240 CDHU 7.10

624,69 R$ 13,24 R$R$ 16,29 R$03.07.080 CDHU 7.11 M2 8.270,90 10.173,20

8.0 Drenagem R$ R$1.595,69 1.962,70
CDHU| 8.1 M 20,4 | R$ 78,22 R$ 96,21 R$ R$Meio tubo de concreto,DN= 400mm 1.595,69 1.962,7046.12.220

Servicos Compiementares9.0 R$ 3.406,30 4.189,75
12,35 R$ 15,19 R$ R$55.01.020 CDHU 9.1 LIMPEZA FINAL DE OBRA M2 158,00 1951,30 2.400,10

plantio de grama batatis em placas 14,55 R$ 17,90 R$ R$34.02.040 CDHU 9.2 M2 100,00 1.455,00 1.789,65

BDI =23%
Miracatu, 24 de Margo de 2023. Total sem BDI: R$ 1.420.185,39

Total com BDI: R$ 1.751.379,95

Thiago Martins Linhares Lopes
Enge.Civil

CREA/CAU:033.577.078-96

Vinidus Brandao de Queiroz
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Miracatu
Av.D“ Evarista de Castro Ferreira, 360

11.850 000 Miracatu Sao Paulo
g (13) 3847-7000 e mail: gabinete(d)iniracatu.su.uov.br

Planilha de Detalhamento do BDI

Tomador PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU
N° do Contrato de Repasse 1

TRAVESSIA EM ADUELAS - RUA JULIO HOMERONome da Obra
Municipio da Obra MIRACATU -SP

Construgao de ediffciosTipo de Obra
Orgamento SEM A DESONERACAO prevista na Lei 13.161/2015Contribuigao Previdenciaria

Conforme legislagao tributaria municipal, definir estimativa de percentual da base de calculo para o ISS: 100%

Sobre a base de calculo, definir a respectiva aliquota do ISS (entre 2% e 5%): 3,00%

Atengao •Nao esquega de preencher o(s) campo(s): •N° DO CONTRATO -
Limites das parcelas do BDI para
obras do tipo acima selecionado.

Acordao TCU 2622/2013Parcelas do BDI Valor percentual adotado
8Min Max.Med.
°?
84,00(AC) - Administragao Central 3,00 4,00 5,50 s1,00(S) + (G) - Seguro e Garantia 0,80 0,80 1,00 UJ
to1,20(R) - Risco 0,97 1,27 1,27 LU

1,00 LU(DF) - Despesas Financeiras 0,59 1,23 1,39 N.
CD7,05(L) - Lucro 6,16 7,40 8,96 co
a0,65(h) - PIS 0,65 0,65 0,65 -ooo3,00(b) - COFINS 3,00 3,00 3.00 o
CD3,00(h) - ISS 2,00 2,00 5,00 E
£0,00(L) - Contrib. Previdenciaria (1+i4C+5+i? + G)(l+DF)(1+ L)

BDI = -1 CD

BDI Adotado 23,00 a- /) uno>cr>
o
CNLimites do valor do BDI para obras do

tipo acima selecionado.

Acordao TCU 2622/2013

20,34 22,12 25,00

coValor para simples conference do enquadramento do BDI nos limites
estabelecidos pelo Acordao TCU 2622/2013

Ci
UJ
CD
UJBDI desconsiderando a parcela

(U) contribuigao previdenciaria
23,00

UJ
r--8
"3DECLARAQOES

DECLARO que, de acordo com a legislagao tributaria do municipio de MIRACATU -SP, considerando a
natureza da obra acima discriminada, para calculo do valor de ISS a ser cobrado da empresa construtora, e

aplicada a aliquota de 3% sobre o valor total da obra.

s
>
h
E
8DECLARO que o percentual de encargos sociais utilizados no valor da mao-de-obra do orgamento sao os

encargos sociais praticados pelo SINAPI e^ou SICRO. a
T3

3DECLARO que o orgamento da obra foi verificado com os custos nas duas possibilidades de
CONTRIBUIQAO PREVIDENCIARIA e foi adotada a modalidade SEM DESONERAQAO por ser a mais

adequada ao Tomador PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU.

8
N 2II. </)C CLO xs
g o
O %
< S
Q CO

Observagoes:

z:
3CD

CO 2g »O co
Z <£> -O

2.80272E+16
N° ART cxj RRT do orgamentoAssinatura do Responsavel Tecnico pelo orgamento

29/03/2023ENG° Thiago Martins Linhares Lopes / CREA SR033.577.078-96
cb «Titulo, Nome e CREA/CAU do Responsavel Tecnico pelo orgamento Data o co
<St TO1
CL >

T- CO

b co
n -o •(=18 5
i 2
If ) CO< Q-

Assinatura do Responsavel Tomador
Vinicius Brandao de Queiroz- Prefeito Municipal

Cargo e Nome
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CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO

Obra: Construgao de Ponte em Aduelas de Concreto Armado
Local: Construgao de Ponte em Aduelas em concreto na rua rua Prof0 Julio Homero no bairro da Estagao com dimengao 8,30 x
25,00

Item ESPECIFICAQOES 30 dias 60 dias 90 dias Total

1 R$ 11.267,68 R$ 11.267,68SERVIQOS PRELIMINARES

DEMOLigAO DA PONTE2 RS 11.813,16 R$ 11.813,16

3 R$ 102.759,52 RS 102.759,52MOVIMENTAgAO DE TERRA

4 R$ 74.477,17 RS 74.477,17BASE

5 R$ 1.287.762,73 RS 1.287.762,73ADUELAS

RS 119.228,01
6 ALAS RS 119.228,01

7 R$ 137.919,25 RS 137.919,25ATERRO/MANUAL/MECANIZADO

RS RS8 1.962,70 1.962,70DRENAGEM

RS RS9 SERVigOS COMPLMENTARES 4.189,75 4.189,75

R$ 200.317,53 R$ 1.287.762,73 R$ 263.299,69 1.751.379,95Total (RS)
11,43% 73,52% 15,05% 100%Total (%)

Miracatu , 27 de margo de 2023.

Thiago Martins Linhares Lopes
Engenheiro Civil

CREA: 033.577.078-98
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